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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
EMBARGOS

Segunda Turma
RR-3.003-75

Embargantes: Antonio Delgado Filho 
e outros — (Doutora Solange Vieira. de 
Souza).

Embargada: Centrais Elétricas de São 
Paulo Sociedade Anônima — CESP — 
(Doutor Joaquim Pacheco Cyrillo).

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores porque, “vantagem prevista em 
Jei, não adotada pela empresa, não se 
incorpora ao contrato de trabalho do em. 
Pregado” (fls. 178). 

Nos embargos os autores sustentam 
violação do artigo 896 da C. L. T. e 
apresentam divergência. Ante uma pos
sível violação do artigo 896 da C. L. T. 
pela Turma e havendo divergência sobre 
a tese meritória, defiro o processamento 
dos embargos e determino a intimação 
do embargado para a resposta.

Brasília, 27 de outubro de 1976. —. 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-4.182-75
Embargante: Escritório Imobiliário 

Clineu Rocha Sociedade Anônima — 
(Doutor Célio Silva).

Embargado: Vando Volp Dantas — 
(Doutor Milton Bemardes).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu porque a matéria era fática, e, além 

disso a divergência apresentada ou era 
de Turma ou desatendia às exigências 
da Súmula n? 38.

Vem de embargos o réu alegando vio
lação dos artigos 896 e 833 da C. L. T., 
este último, porque não teria sido indi
cado a desatenção à Súmula n’ 38.

Ante a possibilidade das violações indi
cadas, defiro os embargos e determino o 
seu processamento para melhor exame 
pelo Egrégio Pleno.

Initme-se o embargado para a res
posta.

Brasília, 6 de novembro de 1976. -- 
Carlos Alberto Barata Süva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-4.997-75
Embargante: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. — (Doutor Buy Jorge Caldas 
Pereira).

Embargado: Raimundo Brito Sam
paio — (Doutor Sid H. Riedel Figuei
redo).

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência dos adicio
nais sobre triénios.

Nos embargos, apresenta-se divergên
cia válida. E* o quanto basta para de
ferir os embargos e determinar o seu 
processamento com a intimação da parte 
embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

I^R — 5001-75
Embargante: Caixa de Previdência 

dos Funcionários do Banco do Brasil 
Sociedade Anônima.

(Doutor José Maria de Souza Andra
de).

Embargado: George de Souza Furta
do.

(Doutor Aloíslo Magalhães Filho;.
Despacho

A Turma não conneceu da revista da 
Caixa porque desfundamentada. Des 
arestos citados ,o primeiro é de Turma 
e o segundo não aborda a matéria da 
prescrição (folhas 156).

Pede embargos a Caixa ré sustentando 
que sua revista estava amparada no 
acórdão divergente de folhas 136.

Ante uma possível violação do artigo 
896 da CLT pela Turma, defiro o sem- 
bargos e determino o seu processamento 
com a intimação do embargado para a 
resposta.

Brasília, 6 de novembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Süva. Ministro 
Presidente 3a Segunda Turma.

RR — 5216-75
Embargante: ePtróleo Brasieliro S. A. 

— PETROBRAS.
(Dc.utor Cláudio A. Feitosa Penua 

Fernandez).
Embargodos: Vai ter Guimarães do Es

pírito Santo e outro.
(Doutor Antônio Fernades Ramos;

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento a revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência do adicio
nal de periculosidade sebre triénios.

Havendo divergência, defiro o proces
samento dos embargos para melhor exa
me e determino a intimação do embar
gado para a resposta.

Brasília, 23 de outubro de 1976.
Carlos Alberto Barata Süva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 5296-75
Embargante: Frota Oceânica Brasilei

ra e outras e Companhia Siderúrgica 
Paulista — COSIPA. -

(Douteres Antonio G. Cardoso e Mau
ro Rodrigues Penteado).

Embargados: Irineu Dias e outros 
(Doutor Roberto Machado)
A Turma não conheceu das revistas 

das rés porque a legislação dada como 
violada foi razcavelmente interpretada 
e a divergência não atendia as exigên
cias da Sumula número 38.

Nos embargos sustenta-se que a revis
ta estava fundamentada para o conheci
mento e de consequência, restavam vio
lados os artigos 896 e 271 da CLT. Apre- 
senta-se ainda divergência válida.

Havendo divergência e ante a possibi
lidade das violações apontadas, defiro o* 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação dos embargado» 
para a resposta.

Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 279-76
Embargante: Arnaldo Pfteifer
(Doutor Juvenal Campos de Azevedo 

Canto).
Embargado: Banco do Brasil S. A.
(Doutor Mirai vo Ary Nogueira)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria. Os 
requisitos não teriam sido preenchido» 
pelo autor (folhas 113-114).

Nos embargos, o autor apresenta di
vergência válida sobre a tese.

Defiro cs embargos e determino ó seu 
processamento com a intimação do em
bargante para a resposta.

Brasília, 27 de outubro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 330-76
Embargante: Petróleo Brasileiro 3. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira • 

Cláudio A. F. Penna Fernandez).
Embargados: Terezinha Maria Cunha 

de Souza e outras.
(Doutor Nylscn Sepúlveda)

Despacho
Versam os autos a questão do duplo 

beneficio, o da Petros e o do Manual 
assegurado pek> acórdão embargado.

Nos embargos a ré apresenta diver
gência válida a folhas 233.

Defiro cs embargos e determino o seu 
processamento com a intimação dos em- 
bargagos para a resposta.

Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 460-76
Embargante: Banco Mineiro do Oesto 

Sociedade Anônima.
(Doutor Lino Alberto de Castro)
Embargado: Rômulo Guimarães Ro

drigues) .
(Doutor Sebastião Lázaro Balbo)

Despacho
A Turma não conheceu de ambas a» 

revistas, sendo que a do Banco porque 
não se demonstrou violação legal e a 
divergência está superada pelo Prejul- 
gado 46 (folhas 144).

Pede embargos o Banco alegando vio
lados os artigos 896 e 62 "c”, da CLT. 
Eis que, no caso, tratava-se de gerente 
de agência bancária, investido de po
deres de gestão. A propósito, apresen
ta-se divergência.

Ante uma possível violação das nor
mas legais invccadas, defiro os embargo» 
e determino o seu processamento para 
melhor exame pelo Egrégio Pleno.

Intime-se o embargado para a res
posta.

Brasília, 6 de novembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva. Ministre 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 570-76
Embargante: Indústria de Celulose 

Beregaard S. A.
(Doutor Hugo Gueiros Bemardes,' 
Embargado: Gerson Vieira Dias 
(Doutor Mozart Pereira da Cunha)

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré, ao entendimento de que devem ser 
integrados na jornada de trabalho os 
períodos em que o empregado permanA- 
ce á disposição do empregador.

Pede embargs a ré alegando viola
ção dos artiges 896 e 832\da CLT e di
vergência sobre o mérito.

Havendo divergência, defiro os embar
gos e o seu processamento com a inti
mação do embargado para a resposta.

Brasília, 6 d enovembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 617-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS.
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Abílio dos Santos
(Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo) 

. Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência dó adicional 
de periculosidade sebre triénk

HaVêndo divergência, defiro o proces
samento dos embargos para melhor exa-
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me e determino a intimação d oembar- 
gado para a resposta.

Brasília, 23 de outubro de 1976. ,— 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 650-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS.
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira, 
Embargado: José Pereira Batista 
(Doutor Manoel Hermes de Lima)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência dos adicio
nais sobre triénios.

Nos embargos, apresenta-se divergên
cia válida. E’ o quanto basta para de- 
íerir os embargos e determinar o seu 
processamento com a intimação da par
te embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 770-76
Embargante: Wilmar Leite e outro 
(Doutor Carlos Arnaldo Selva) 
Embargada: Cdmpanhia Estadual de 

Energia Elétrica.
(Doutcr Paulo Branda Fernendes)

Despacho
A revista da empresa foi conhecida e 

provida para restabelecer a decisão ves
tibular, em processo em que se discute 
equiparação salarial, revendo quadro de 
carreira.

Pedem embargos os autores apresen
tando divergência válida a folhas 259.

Defiro o sembargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 27 de outubro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 809-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS.
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Juvenal Muniz dos San

tos.
(Dc.utor Ruy Conceição Pedreira)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência dos adicionais 
sobre triénios.

Nos embargos, apresenta-se divergência 
válida. E’ o quanto basta para deferir 
os embargos e determinar o seu pro
cessamento ccm a intimação da parte 
embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 836-76
Embargante: Casa Anglo Brasileira 

S. A. — Modas, Confecções e Bazai.
(Doutor Márcio Gontlko)
Embargado: Bomualdo Gifalli Júnior 
(Doutor Antonio da Cesta Neves Ne

to).
Despacho

A Turma conheceu da revista da re, 
mas negou-lhe provimento porque “é 
nula a cláusula de contrato de trabalho 
que destaca parte do percentual de co- 
missãó para a remuneração dos repou
ses’1 (folhas 125).

Pede embargos a ré apresentando di
vergência válida a folhas 130-133. E’ o 
quanto basta para deferir o sembargos 
e determinar o seu processamento com 
a intimação do embargado para a res
posta.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 882-76
Embargante: Petróleo Brasileiró S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
(Doutcr Cláudio A. F. Penna Fernan-

Embargado: Manoel de Jesus 
(Doutor Francisco Xavier Filho,.

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento á revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência dos adicionais 
sobre triêniois.

Nos embargos, apresenta-se divergên
cia válida. E’ o quanto basta para de

ferir os embargos e determinar o seu 
processamento com a intimação da parte 
embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 885-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
(Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez) 
Embargado: Manuel do Carmo Concei

ção
(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré, em processo em 
que se discute a incidência dos adicio
nais sobre triénios.

Nos embargos, apresenta-se divergên
cia válida. E’ o quanto basta para defe
rir os embargos e determinar o seu pro
cessamento com a intimação da parte 
embargada para a resposta

Intime-se.
Brasília 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 925-76
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. Hugo de Carvalho Coelho) 
Embargada: Marlene Maria do Rio 
(Dr. José Carlos Caze)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu por desfundamentada, em processo 
em que se discute o adicional de insalu
bridade a que faz jus o empregado, em 
contato permanete com doentes portado
res de moléstia infecto-contagiosa.

Vem o réu de embargos sustentando 
a inexistência de contato permanente e 
apresentando divergências regionais.

Ante uma possível violação do art. 896 
da CLT pia Turma, diante da divergên
cia trazida na revista defiro os embar
gos e determino o seu processamento 
com a intimação do embargado para a 
resposta.

Brasília 9 de dezembro e 1976. _  
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 940-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S A 

— PETROBRAS.
(Dr. Cláudio A.F. Penna Fernandez) 
Embargado: José Virgílio Sena.
(Dr. Orlando da Mata e Souza)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré em processo em 
que se discute a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia válida sobre a tese meritória. E’ o 
quanto basta para deferir os embargos 
e determinar o seu processamento com a 
intimação do embargado para a respos
ta.

Brasília, 9 de dezembro de 197. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1102-76
Embargante: Centrais Elétricas de São 

Paulo S.A. — CESP.
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes).
Embargados: Acúrcio Maria Lemos e 

outros.
(Drs. Walter Uzze e Ulisses Riedel de 

Resende).
Despacho

A revista da ré foi conhecida e ím- 
provida pela Turma em processo em que 
se discute licença Prêmio de origem re
gulamentar.

Pede embargos a ré, apresentando di
vergência a fls. 243.

E’ o quanto basta para deferir os em
bargos e determinar o seu processamen
to com a intimação dos embargados para 
a resposta.

Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1122-76
Embargante: Vitorio Pedrogão.
(Dra. Solange Vieira de Souza)
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
(Dr. Antonio Miguel Pereira)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré ao entendimento de que 
“inaplicável ao empregado, com regime 
jurídico regido pela legislação trabalhis
ta, a norma estabelecida pelo artigo 232 
do Estatuto dos Ferroviários” (fls. 186).

Nos embargos o autor alega violação 
do artigo 896 da CLT por não ter sido 
conhecida sua revista. Mas acontece que 
nao houve recurso por parte do autor

Apresenta o autor, contudo, diversênl 
cia sobre a tese meritória

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do léu 
para a resposta.

Brasília, 6 de dezembro de 1976 — 
Ca* los Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1142-76
—EraTR^Rpic;Pet^ S-A-

Kc. 1ROBRÁS — RPBa
Jorge Caldas Pereira) 

^Embargado: Geraldo Carneiro dos San-
(Dr. Francisco Xavier Filho)

Despacho
tTu^ma ÇOhheceu mas negou provi

mento a revista da ré, em processo 
que se discute a incidência dos ad cio nais sobre triénios adxtto-
H^%Tba£Fos’ aPresenta-se divergên- 
íirir^- ? ° quant0 basta “ara dei 
ferir os embargos e determinar o sen 

com a mtiniaçãoVpar
te embargadas para a resposta 

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976 

Sarata Silva Minisfo Presidente da Segunda Turma
RR — 1403-76 

tr^m-asEsíe; Servico Social da Indüs-

Emfb S-W' Battendieri) 
outo g °S; Joa° Carlos Bolsonaro e 

(Dr. Carlos Moreira de Luca)
Despacho

^A-TUjma nao conheceu da revista Ha
te £• »=>■ as

^N°3Kembarg0s >aPresenta-se diver^ên- ci^bre o cálculo do acrésc^Ss 

proc/s^m^ntT^^ ? determino o seu

Presidente da Segunda Sa lT° 
RR — 1464-76

E™b^gante: Petróleo Brasileiro s A 
— PETROBRAS - RPBa. S’A’ 

(Dr. Cláudio A.F. Penna Fernandes 
. rnibnrgad£: DJaIma Gomes da Silva

(Dr Ruy Conceição Pedreira) 
Despacho

A Turma conheceu mas negou provimento a revista da ré, em proces^ em 
sobre^riêniom a mCÍdêncÍa dos Acionais 

Nos embargos, apresenta-se divergên
cia váhdai E’ o quanto basta para deferir 
os embargos e determinar o seu proces
samento com a intimação da parte em
bargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

c Barata Silva- Ministro Presidente da Segunda Turma
RR — 1535-76

Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. José Maria de S. Andrade) 
Embargado: Francisco Gorga 
(Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco reu porque “os simples erros ma
teriais observados no acórdão recorrido 

COrreçao através de embar- declararaçao não autorizam a 
nulidade do acórdão, retratande com fi- 
delidacie a matéria versada nos autos’ 
do”n?^° 93® empreg0 nao caracteriza- 

Vem o Banco réu de embargos insis
tindo na violação do art. 832 da CLT e 
apresentando divergência.

Mas o acórdão tido como divergente 
parte do pressuposto de que houve omis
são no julgamento do recurso ordinário 
e na hipótese dos autos se nega a omis
são que se traduzira em simples erres 
materiais, passíveis de correção através 
de embargos declaratórios.

Não configurado o conflito pretoriano 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1975 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AG — RR — 4163-74
Embargante: Armando Barroso
(Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo)
Embargado: PLANTEL — Editora e 

Publicidade S. A.
(Dr. Álvaro C. Valle)

Despacho
Pelo despacho de fls. 264 foram inde

feridos os embargos do autor porque a 
matéria era fática. Violação do art.

do ,C-P.C. inexistiria e a revista 
estava desfundamentada.

C°ntra tal despacho, ingressa o autor 
com agravo regimental sustentando que 
seus embargos estavam fundamentados 

viomçao de lei e divergência.
Melhor examinando o contido nos au

tos verifico que tanto os embargos, co- 
??? .a ProPria revista, o que aliás é ex
plicitado no relatório do acórdão embar- 
gado apresentavam divergência sobre cs 
efeitos do não comparecimento do réu 
para prestar depoimento pessoal, o que 
teria ocorrido na espécie. — Há, assim, 
uma “quaestio juris” a ser examinada e 
diante do exposto reconsidero o despa
cho de fls. 264 para determinar o pro
cessamento dos embargos com a intima
ção do réu para a resposta.

Brasília, 11 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2324-75
Embargante: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S.A.
£Dr- Hugo Gueiroz Bemardes)
Embargado: Raymundo Theodoro Milagres

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento da ré na aplicação do 
Prejulgado n° 31 e porque “matéria de 
fato não dá margem a cabimento de re- 
bista ’ (fls. 385). Equiparação salarial. 

■ uve embargos declaratórios que, re
jeitados foram declarados protelatórios (fls. 312).

Pede embargos a ré arguindo nulidade 
com fulcro nos artigos 286, 293 e 294 do 
CPC e 769 da CLT. Sustenta ainda aten
tado aos artigos 896 e 832 da CLT. A 
revista estava fundamentada e suas ale
gações não foram consideradas.

Em aditamento, rebela-se o embargan
te contra a declaração de “protelató
rios”, de seus embargos, alegando ofen
sa ao art. 153 § 3o e 4o, combinado com 
o 142 e 143 da Lei Maior.

Ante uma possível violação das normas 
legais invocadas, defiro os embargos e 
determino o seu procesamento com a 
intimação do embargado para a resposta.

Brasília, em 11 de novembro de ’976 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 145-76
Embargante: Companhia Internacional 

de Turismo e Propaganda Dinner’s Club 
do Brasil.

(Dr. Hugo Gueiros Bemardes)
Embargado: Carlos Bonfim de Carvalho.
(Dr. Rabi Resedá)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento interposto do despacho 
trancatório da revista da ré, por servir 
a mesma matéria fática, afastadas que 
foram as preliminares de nulidade da 
citação e de cerceio de defesa.

Pede embargos a ré alegando nulidade 
do acórdão por falta de fundamentação. 
Da como violados os artigos 896 e 832 
da CLT.
..Ante a Possibilidade das violações in
dicadas, defiro os embargos e determi
no o seu processamento com a intima
ção do autor para a resposta.

Brasília, 9 de novembro de 1976 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Miniscro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 266-76
Embargante: Sylvio Sebastião Xime- 

nes de Souza e outro
(Dr. José Alberto Couto Maciel) 
Embargado: Banco do Brasil S.A. 
(Dr. Salvador Brasileiro)

Despacho
A- Turma deu provimento ao agravo 

de instrumento do Banco para que a 
revista seja processada para melhor exa
me (fls. 126).

Vem de embargos o autor Onofre Bo- 
gado Leite sustentando que o acórdão 
embargado ao referir-se ao outro violou 
os arts. 48. 467, 472 e 471 do CPC e o 
art. 153 § 3o da Carta Magna, pois quer 
na revista como no agravo o Banco so
mente recorreu contra Sylvio Sebastião 
Ximenes de Souza (fls. 99 e 2), silen
ciando completamente quanto à sua 
pessoa.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas, defiro os embargos e deter
mino o seu processamento, com a inti
mação do embargado, para a resposta.
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Brasília 30 de novembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 467-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
(Drs. Cláudio A.F.P. Femandez e 

Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Florentino Barbosa Ra

mos
(Dr, Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido porque “como salientado 
no respeitável despacho recorrido, a ma
téria ventilada na revista, reiterada na 
minuta do agravo, não foi prequstionada 
nas inst ncia ordinárias” (fls. 42).

Nos embargos, a ré sustenta que a ex
pressão compensação nas hipóteses co
mo a dos autos em que se discute o tema 
da dupla complementação, a do Manual 
e a da Petros não designa o instituto 
do Código Civil a que se refere a Sú
mula n° 48. Apresenta, a propósito, di
vergência a fls. 46-47.

Havendo divergência, defiro os proces
samento doa embargos para melhor exa
me e determino a intimação para a res
posta, do embargado.

Brasília. 30 de novembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 529-76
Embargante: Fundação Serviços de 

Saúde Pública (Drs. Hugo Gueiros Ber- 
nardes e Maria Cristina Paixão Cortes)

Embargado: José Ge túlio Duarte Pinto 
(Dra. Leila Azevedo Sete).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido em processo em que se 
discute hora extras resultantes do cômpu 
to de plantões e sobre-avisos além disso, 
nao foi traslado a revista, pela indispen
sável .

Pede embargos a ré alegando violação 
dos artigos 896 e 457 da C.L.T. e diver
gência .

Havendo divergência, defiro os embar
gos e determino o seu processamento 
com a intimação do embargado para a 
resposta.

Brasília. 16 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 992-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. José de Ma
galhães Barroso)

Embargado: Adriano Sousa Conceição 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido em processo em que se 
sustenta que mesmo trabalhando em tur
nos o horrário noturno é reduzido em 
7,5 minutos por hora.

Pede embargos a ré alegando violação 
da Lei 5.811-72 ,e apresentando divergên- 
via a fls. 88.

Havendo divergência defiro os embar
gos, e determino a intimação do embar
gado para a resposta.

Brasília. 16 de deezmbro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva — Minis
tro Presidente da Segunda Turma.

RR — 3.355-73
Embargantes: Paulo Corrêa Viana e 

outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Fernando• Costa 
Rosa)

Despacho
Os embargos do autor já foram inde

feridos pelo despacho de fls. 252, mo
tivando o agravo regimental de fls. 253, 
quando as partes, pela petição de fls. 256 
declaram terem celebrado acordo par
cial, pedindo a homologação do mesmo e 
o processamento do recurso, quanto ao 
mais. Homologo o acordo celebrado para 
que produza seus jurídicos e legais efei
tos e determino o processamento do agra 
vo regimental relativamente ao que não 
foi objeto de composição amigável.

Intime-se.
Brasília, 21 de outubro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 165-74
Embargante: Osvaldo Almeida e ou

tro (Dr. José Torres das Neves)
Embargada: União de Bancos Brasilei

ros S. A. (Dr. Hirosê Pimpão).
Despacho

Os embargos dos autores foram inde
feridos pelo despacho de fls. 75. Antes 
da publicação do despacho, porém, in
forma o advogado subscrito oue pelo não 

envio ooprtuno do instrumento procura- 

tório, pede que seu apelo seja tornado 
inexistente.

Como os embargos já foram indeferi
dos, determino que o despacho indeferi- 
tório seja publicado, nada mais havendo 
que apreciar.

Intime-se.
Brasília, 21 de outubro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva — Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 4.517-74
Embargante: Antonio Roberto Borges 

Freire |Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Estado de Goiás 

S. A. (Dr. Ordélio Azevedo Sette).
Despacho

A Turma conheecu e deu provimento 
ao recurso de revista da ré para julgar 
improcedente a reclamação, em processo 
em que se discute o direito ao exercente 
de cargo de confiança, ao horário espe
cial do bancário. Houve embargos de de
claração que foram reejitados.

Nos embargos, afirma-se atentado ao 
art. 896 da CLT, eis que a Turma teria 
revisto prova. Sustenta, também, a vio
lação dos arts. 9° e 468 da CLT e do 
§ 3? do art. 153 da Lei Maior.

Ocorre que no caso o direito ou não à 
gratificação não está em jogo. O que se 
pretende é apenas o recebimento de ho
ras extras. E em sendo o autor procura
dor do Banco, à toda evidência que sua 
função encontra-se capitulada no art 
§ 2° da CLT. Inocorrentes as violações 
apontadas e sendo no mais fática a ques
tão, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília. 11 de novemb-o de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 4.599-74
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S.A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca)

Embargados: Fábio Hermógenes de 
Souza e outros (Dr. Ulisses iRedel de 
Resende)

Despacho
A revista da ré não foi conhecida e a 

dos autores conhecida e provida para ele
var o percentual das horas extras de 20 
para 25%, na forma do art. 241 da SLT.

Insiste a ré que se a sua revista não 
pudesse ser conhecida por divergência, 
fatalmente poderia por violação do art. 
62 da CLT, ofendido assim o art. 896 da 
mesma Consolidação.

Mas, se, como afirmado pelo Regional 
e pela Turma os autores eram ferroviá
rios, a regra a aplicar seria realmente a 
do art. 241 da CLT, eis que trata-se de 
norma especial, que afasta a aplicação da 
norma geral.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 11 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 126-75
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Cas

tro
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Pe- 
trópolis — Advogado: Dr. Acrísio de 
Moraes Rego Bastos

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em que se discute a 
nulidade da cláusula de sentença nor
mativa. em ação de cumprimento. Foi 
aplicada, no caso a Súmula n? 42.

Nos embargos, sustenta o réu violação 
do art. 896 da CLT e argumenta com á 
Ação Rescisória n° 5-74 que teria rescin
dido a cláusula objeto da presente ação. 
Mas ocorre que no julgamento dos em
bargos da presente ação. Mas ocorre que 
no julgamento dos embargos declarató- 
rios opostos ao acórdão que julgou a re
ferida ação ficou esclarecido que as dife
renças seriam devidas até a publicação 
do acórdão. E as diferenças que se pos
tulam nestes autos são anteriores.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de outubro de 1976. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da 2* Turma.

RR — 1.633-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A. 

(Dr. Carlos Francisco de Sá Santoro)
Embargado: Aldony da Fonseca Araú

jo (Dr. Fernando da Silva Gonçalves).
Despacho

A revista do réu, destrancada por for
ça do provimento dado ao agravo de ins
trumento, acabou por não ser conhecida 
porque não se provar a ocorrência da 
art. 482 da CLT e o único aresto, tido 
falta prevista no parágrafo único do 

como divergente desatendia a Súmula 
n’ 38.

Pede embargos o Banco réu sem ale
gar violação do art. 896 da CLT e in
sistindo na ocorrência da falta grave.

Mas a questão é fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.649-75
Embargante: Caixa de Previdência dos 

Funcionários do Banco do Brasil (Dr. 
José Maria de Souza Andrade)

Embargado: Antonio Soares de Aze
vedo (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Face cs termos do despacho de fls. 190 

do Exmo. Sr. Ministro Presidente deste 
Tribunal que determinou a baixa dos au
tos ao Egrégio Regional afim de ser pro
cessada a revsta do Banco do Brasil 
S.A., diante do provimento dado ao AI 
n9 959-75, deixo de me pronunciar, no 
momento, sobre os embargos pedidos pela 
Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Banco do Brasil, que, oportunamente, 
serão despachados.

Cumpra-se o despacho de fls. 190, com 
a remessa dos autos ao Tribunal de ori
gem.

Intime-se.
Brasília, 21 de outubro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.731-75
Embargante: Banco do Brasil S. A. — 

(Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargado: Nelson Fonseca (Dr. Sid 

H. Riedel Figueiredo)
Despacho

A Turma não conheecu da revista do 
Banco, aplicando a Súmula n9 51, em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria.

Mas a decisão regional está de acordo 
com a jurisprudência sumulada, aplico a 
Súmula n9 42 para indeferir os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.792-75
Embargante: Laerte Mangini (Douto

ra Solange Vieira de Souza)
Embargado: Rádio Bandeirantes S. A. 

|Dr. Hermenito Dourado)
Despacho

A Turma conheceu e deu provimento 
à revista da ré para julgar improcedente 
a ação, prejudicada a revista do empre
gado (fls. 114).

Nos embargos, o autor sustenta infrin- 
gência do art. 896 da CLT ao conhecer 
da revista da ré e apresenta divergência 
sobre horas extras que não se referem à 
hipótese específica dos autos. Ê que não 
abordam a questão de ser o autor chefe 
de reportagem e como tal, detentor de 
cargo de confiança.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 6 de novembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.804-75
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargado: Lourival Ramalho Feitosa 

Despacho
(Dr. Frank Roberto S. Lins)

A revista do réu não foi conhecida pe
la Turma, porque a matéria era ftáica. 
Despedida tida como injusta porque não 
provada a alegada justa causa. Quanto 
à incompetência a matéria estava pre- 
clusa.

Insiste de embargos o Banco, insistin
do na incompetência territorial da Jun
ta, matéria considerada preclusa pela 
Turma, sem atacar a preclusão decreta
da. No mais, reexamina fatos ligados :• 
alegada falta grave.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.970-75
Embargante: Jockey Club Brasileiro — 

(Dr. Hugo Mósca)
Embargados: Albano dos Santos Vei

ga e outros (Dr. Sid H. Riedel Figuei
redo)

Despacho
A Turma não conheecu da revista da 

ré quer pela preliminar, quer pelo méri
to. O acórdão regional não fora omisso 
e não se apontou divergência ou infrin- 
gência (fls. 210).

Nos embargos, inovando no feito se 
alega violação do artigo 11 da C.L.T. e 
se sustenta que a revista tinha embasa
mento legal sobre a nulidade. Mas a nu
lidade foi rechassada pela Turma porque 
o acórdão regional fazia expressa refe
rência aos fundamentos da decisão de 
primeiro grau.

Indefiro os embargos.
Brasília, 7 de deezmbro de 1976. — 
Intime-se.

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.271-75
Embargante: João Gallo e outros — 

(Dra. Solange Vieira de Souza)
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca)

Despacho
A revista dos autores não foi conhe

cida nem pela nulidade nem quanto ao 
mérito, porque “ao contrário do arguido 
a decisão está dentro do fundamento da 
inicial” e, no mais era fática a questão.

Pedem embargos os autores, transcre
vendo a decisão vestibular e alegando 
violação do artigo 832 da C.L.T. sem 
qualquer demonstração. A matéria é re
almente fática. Falta grave reconhecida 
em inquérito.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 3.546-75
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva)
Embargado: José Gomes Pires Júnior 

(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo)
Despacho

A Turma não conheecu da revista da 
do Prejulgado _n° 48, em processo em que 
ré, na aplicação das Súmulas 42 e 51 e 
se discute complementação de aposenta
doria .

Vem a rá de embargos, sustentando a 
inaplicabilidade ao caso Prejulgado refe
rido e apresentando rica citação doutri
nária e de acórdãos do Pretório Excelso.

Mas a questão já é do amplo conheci
mento do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula n° 42 para indeferir 
os embargos.

Intime-se.
Brasília. 6 de novembro de 19796. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente d1. Segunda Turma.

RR — 4520-75
Embargante: José Barbosa dos Santos 

— (Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A. — (Dr. André Ba- 
rachísio Lisbôa)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

ao recurso do Banco réu para, na apli
cação do Prejulgado 46, excluir da con
denação as sétima e oita horas, eis que 
o cargo exercido pelo autor se reveste da 
flducla.

Pede embargos o autor, alegando ofen
sa ao parágrafo 29 do art. 224 da CLT 
e apresentando divergência especifica so
bre o cargo de caixa bancário.

Afastada a violação legal, diante do 
Prejulgado, e não havendo divergência 
de interpretação sobre o mesmo resta 
apreciar a divergência acostada que, en
tretanto, além de ser anterior ao Prejul
gado, não trata especificamente da hi
pótese dos autos, que é a de caixa exe
cutivo .

Ante o exposto indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 4548-75
Embargantes: Pedro Alves e outros e 

Clock S.A. — Indústria e Comércio de 
Alumínio — (Drs. Solange Vieira de 
Souza e João E. Ferraz)

Embargados: Os mesmos
Despacho

A Turma conheceu e deu provimento 
* ambas as revistas sendo que a da em
presa para determinar que o cálculo no 
adicional seja feito sobre o salário mí
nimo regional. Quanto ao recurso dos 
empregados deu provimento para deter
minar o pagamento dos adicionais an
teriores à propostura da ação, respeitada 
a prescrição bienal.

Pedem embargos os autores alegando 
que desejavam adicional em grau má
ximo e insistindo em que o mesmo é de
vido desde o momento em que o empre
gado passou a trabalhar em condições 
insalubres.
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Pede embargos também a empresa 
exatamente rebelando-se contra o paga
mento retroativo determinado pela Tur
ma.

Quanto aos embargos dos autores, a 
questão do percentual do adicional re
sulta da prova insuscetível de revisão 
nesta instância. E quanto à questão da 
retroação do pagamento foi a mesma 
acolhida pela Turma, resultando os em- 
bagos de evidente equívoco.

Indefiro os embargos dos autores.
Quanto aos embargos da ré
Tratam os mesmos de matéria já su

perada pela atual, notória e iterativa 
jurisprudência do Pleno. Aplico a Sú
mula n? 42 para indeferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 4825-75
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE — (Dra. Maria Cristina Pai
xão Côrtes)

Embargadas: João Francisco Terzian e 
outros — (Dr. Antonio Fakhany Júnior)

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que foi reconhecido aos autores o 
direito às chamadas “férias semestrais”. 
E o fez com base na Súmula n? 51 e 
no Prejulgado n? 48.

Nos embargas, sustenta-se violação dos 
arts. 11 e 13* da CLT. No que concerne 
ao fato gerador das férias, a matéria 
vem por interpretação e divergência não 
se apresentou, no que concerne à pres
crição, esbarram os embargos no Pre
julgado reefrido, a tomar impraticável 
a divergência acostada. Não referem- 

se os arestos à hipótese específica da 
contagem do prazo prescricional sobre o 
direito a férias.

Indefiro os embargos, data vénia das 
bem lançadas razões.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, MiniMro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 4925-73
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Célio Sil
va)

Embargado: João da Mota dos Santos 
— (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré em processo em que se discute a com
plementação de aposentadoria, aplicando 
a Súmula n’ 42 e o Prejulgado n’ 48.

Pede embargos a ré limitando-se a 
questão prescricional e apresentando 
doutrina e pronunciamentos do Pretó
rio Excelso. Mas a matéria já está tran
quilizada através do Prejulgado n? 48.

Indeferio os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 4892-75
Embargantes: Distribuidora Vitória de 

Produtos Alimentícios Ltda. e Kibon 
S. A. — Indústrias Alimentícias

(Drs. Carlos E. Moritz e Moadely Ro
berto S. Moreira)

Embargado: Lourival Ferreira Santos 
— (Dra. Jurema de S. Martins Silva).

DESPACHO
A Turma não conheceu das revistas das 

rés, afastando as preliminares e enten
dendo que no mérito a matéria era fá- 
ticaj Relação de empriego reconhecida 
ante*a prova. Ambas as rés pedem em
bargos alegando violação do art. 896 da 
CLT cerceamento de defesa e carência 
de ação. „ .

Mas, afastadas as preliminares pelos 
fundamentos do acórdão embargado não 
há como se admitir os embargos que não 
se constituem em sucedâneo da revista

No mais, a matéria é realmente fáti
ca.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 4943-75 .. . ,
Embargante: Rede Ferroviana Federal 

g a. _  (Dr. Artur Gomes Cardoso
Embargados: Fernando dos Santos e 

outros — (Dra. Alice Alve? da Silva) 
Despacho

A Turma conheceu das revistas de am
bas as partes mas deu provimento ape

Não houve violação do art. 896 da CLT.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 5294-75
Embargantes: Kibon S. A. e Distri

buidora Guaíra — (Drs. Moadely R. S. 
Moreira e Carlos E. Moritz)

Embargado: Luiz Gomes do Nasci
mento — (Dra. Jurema de S. Martins 
Silva)

Despacho
As revistas de ambas as empresas não 

foram conhecidas porque era fática a 
questão: relação de emprego reconhe
cida à luz das provas.

Vem de embargos a Kibon S. A. e 
a Distribuidora sustentando violação do 
art. 836 da CLT, nulidade por cerceio 
de defesa, ilegitimidade passiva e ca
rência de ação. Temas que foram re- 
chassados pela Turma. Mas como os 
embargos não se constituem em sucedâ
neo da revista e não demonstrada a vio
lação do art. 896 da CLT, indefiro os 
recursos.

Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministito 
Presidente da Segunda Turma

RR — 44-76
Embargante: José Barbosa da Silva 

— (Dra. Solange Vieira de Souza)
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — (Dra. Zélia Pacheco)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque era fática a questão, eis 
que o Regional não afirmava a natureza 
técnica do cargo em comissão e procla
mava a possibilidade de reversão do au
tor ao cargo efetivo (fls. 129).

Nos embargos, o autor sustenta vio
lação do art. 896 da CLT eis que in
trinsecamente se discute.

Entretanto tal como posta a questão, 
pelo Regional e pela Turma, a matéria 
é mesmo fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 046-76
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

— (Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargado: Kluk Magri — (Dra. So

lange Vieira de Souza)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor na aplicação da Súmula n? 51, em 
processo em que se discute a comple
mentação da aposentadoria devida pelo 
Banco como decorrência de cláusula re
gulamentar posteriormente alterada (fls. 
450) .

Vem de embargos o Banco alegando 
violação do art. 896 da CLT, eis que sua 
revista estava amparada em violação 
de lei. Mas afastada a infringência pela 
Turma e como os embargos não se cons
tituem em sucedâneo da revista inde
firo-os.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministk-o 
Presidente da Segunda Turma

RR — 99-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. — (Dr. Lino Alberto de 
Castro)

Embargado: João Antonio Miralia — 
(Dr. J. Ester Von Zuccalmaglio)

Despacho
A Turma conheceu da revista do Ban

co mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a incorporação 
da gratificação semestral no cálculo da 
natalina e horas extras devidas a caixa 
bancário.

Nos embargos, sustenta-se violência ao 
art. 244 § 2$ da CLT e divergência com 
o Prejulgado n? 46.

Mas, afirmado no Regional que o car
go exercido não era de confiança, a ma
téria tornou-se fática. No mais, aplico 
a Súmula 42 para indeferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 113-76
Embargante: Avelino Alves _ (Dra 

Solange Vieira de Souza)
Embargados: D’Agostini, Izzo e Cia 

Ltda. e outro (Dr. José Torres das Ne
ves)

nas à do autor para deferir-lhe a com
plementação da aposentadoria.

Pede embargos a Rede insistindo em 
que a obrigação de complementar a apo
sentadoria dos autores é do INPS na for
ma do Dec. Lei 956-59. Ocorre que este 
Tribunal Pleno, já vem decidindo, itera
tivamente que a obrigação de incluir em 
folha é da empresa, pouco importando 
que o pagamento seja feito pelo INPS. 
A despeito da divergência colacionada, 
a matéria é de amplo conhecimento do 
Pleno, que ainda nas últimas assentadas 
pronunciou-se sobre a espécie no mes
mo sentido da decisão recorrida. Aplico 
a Súmula n? 42 para indeferir os em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 5153-75
Embargante: Hoechst do Brasil S. A. 

— (Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado: José Gurgel Fernandes — 

(Dr. Vicente de Paulo C. Maranhão)
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré porque inexistia violação dos artigos 
444 e 468 da C.L.T. e a jurisprudência 
invocada não cabia à hipótese de alte
ração de contrato em curso para ade
quá-lo à jurisprudência (fls. 87).

Nos embargos, sustenta-se violação do 
artigo 896 da C.L.T. eis que a revista 
estaria fundamentada em divergência.

Mas como esclarecido pelo acórdão em
bargado, a jurisprudência acostada não 
cabe a hipótese sirguiar de alteração do 
contrato em curso para adaptá-lo à ju
risprudência. Não violado o artigo 896 
da C.L.T., indefiro Os embargos.

Intime-se.
Brasília. 4 ae dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 5190-75
Embargante: S. A. Indústrias Voto- 

rantim — iDr. Arnaldo Von Glehn)
Embargado: Sueli Maria de Almeida 

— (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho

A Turma conheceu da revista da au
tora e deu-Ihé provimento para deferir- 
lhe o auxílio maternidade.

Pede embargos a empresa ré alegan
do violação do art. 896 da CLT e diver
gência.

Mas a matéria esbarra no Prejulga
do 14.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 5204-75
Embargantes: Luiz Vieira Martins e 

outros — (Dra. Solange Vieira de Sou
za)

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — (Dr. Mário Bastos C. T. 
Nogueira)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré para, reconhecendo a in
competência da Justiça do Trabalho de
terminar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo.

Vêm de embargos os autores apresen
tando divergência que, entretanto, acha- 
se superada pela atual, notória e itera
tiva jurisprudência do Egrégio Pleno> 
em consonância com o entendimento do 
Pretório Excelso.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 5228-75
Embargante: Felipe Samaniego Les- 

cano — (Dra. Solange Vieira de Souza) 
Embargado: Montei S/C — Assistên

cia de Equipamentos Elétricos Indus
triais — (Dr. Vladlr Arienzo)

Despacho
A Turma conheceu parcialmente da re

vista da ré e lhe deu provimento parcial 
para excluir da condenação os honorá
rios assistenciais (fls. 66-67).

Nos embargos, sustenta o autor viola
ção do art. 896 da CLT por ter a Tur
ma invadido o campo de prova e apre
sentando aresto sobre o cabimento los 
honorários assistenciais na Justiça do 

Trabalho. Mas o acórdão atacado não 
negou o cabimento mas apenas entendeu 
violada a lei por não ter sido demons
trado o direito do autor à assistência.

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista do autor porque “a res
ponsabilidade pessoal do sócio restrin- 
ge-se aos débitos porventura existentes 
à .época da dissolução ou alteração da 
sociedade” (fls. 115).

Nos embargos o autor faz minuciosa 
análise dos fatos e sustenta violação 

dos artigos 10 e 448 da C.L.T. e 329 do 
Código Comercial.

Mas, afastada pela Turma e pelo Re
gional a coisa julgada, não se apresen
tou divergência quanto ao mérito tudo 
ficando no campo da razoável interpre
tação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 161-76
Embargante: José Dorta de Oliveira 

Neto
(Dra. Solange Vieira de Souza)
Embargada: FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor ao entendimento de que “diárias 
concedidas com finalidade específica — 
transferência em caráter transitório — 
não integram o o salário para os efeitos 
legais, possível a sua supressão, tornan
do-se definitivo” (fls. 112).

Pede embargos o autor sustentando vio
lação do artigo 896 da CLT, eis que a 
revista estaria desfundamentada para o 
conhecimento. Sustenta ainda violação 
dos artigos 444 e 468 da CLT, apresen
tando divergência quanto ao direito à 
ajuda de custo.

Com relação à primeira violação, nada 
foi demonstrado a respeito, o mesmo 
ocorrendo quanto às demais violências 
alegadaes. E a divergência apresentada 
deve ter sido juntada por equívoco, eis 
que o acórdão nada disse sobre ajuda 
de custo e a respeito não foram opostos 
embargos de declaração nem foi alegada 
nulidade.

Ante o exposto, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 196-76
Embargantes: Lauro Raimundo Perei

ra e outros
(Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Embargado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Ivan Carlos Luzzatto)

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores em processo em que se discute 
o direito às gratificações de férias e de 
farmácia. As decisões paradigmas par
tiram de outros pressupostos e violação 
legal não se demonstrou.

Pedem embargos os autores alegando 
violação do art. 896 da CLT, eis que a 
revista encontrava-se fundamentada. 
Mas, na realidade, os acórdãos referidos 
na revista e transcritos nos embargos, 
não abordam especificamente o caso das 
gratificações de férias e de farmácia, 
nos termos da resolução concessiva das 
vantagens.

Não configurando o conflito pretoria- 
no, indefiro os embargas.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Canos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 209-76
Embargante: José Alves de Souza. 
(Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargado: JuizâPresidente da Junta 

de Conciliação e Julgamento de Taubaté.
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque era realmente incompeten
te a Justiça do Trabalho. Não se trata 
de dissídio entre empregado e empresa 
oriundo da aplicação da Lei 5107-66.

Pede embargos o autor insistindo na 
violação do artigo 22 da Lei n.° 5107-66 
Que foi afastada pela Turma e sem apre
sentar divergência.

Indefiro os embarogs.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 212-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade)
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Embargado: Adolpho Schauer Júnior 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista, do 

Banco na aplicação das Súmulas 42 e 
$1, em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria.

Pede embargos o Banco réu susten
tando, sem qualquer demonstração, que 
a revista estava fundamentada para o 
conhecimento.

Não demonstrado violação do art. 896 
da CLT, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 214-76
Embargante: Companhia Meridional 

de Mineração
(Dr. Fernando Neves da Silva) 
Embargado: Rosemiro Rayol Bagot 
Dr. Luiz Carlos Vale Nogueira).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da autora para restabelecer a 
decisão de primeira instância, em pro
cesso em que es discute o direito das te
lefonistas de mesa ao regime especial de 
trabalho.

Nos embargos, sem ferir a tese meritó
ria, sustenta-se que teria sido reexami
nada a prova, violado consequentemente 
o art. 896 da CLT. Mas não houve o 
reexame de prova, eis que a Turma par
tiu de fatos tidos como provados pelo 
Regional e elegeu uma tese. Ademais 
viollação frontal ao art. 227 da CLT ine- 
xiste e jurisprudência conflitante não se 
apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 317-76
Embargantes: Antonio Pórfiro e outros 
(Dra. Solange Vieira de Souza) 
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca)

Despacho
A Turma conheceu das revistas de am

bas as partes, mas lhe negou provimento 
em processo em que se discute entre ou
tras questões, a incidência de adicionais 
sobre adicionais.

Pedem embargos os autores, apresen
tando divergência sobre a questão dos 
adicionais.

Mas a questão cai na iteratividade de 
pronunciamento do Pleno sobre o assun
to, em sintonia com o decidido pela Tur
ma. Súmula n.° 42.

Indefiro os embargos.
Brasília, 9 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 338-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargado: Walter Ebert do Carmo 

Chaves
(Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo).

Despacho
A Turma não conheceu da revista 

do Banco, aplicando a Súmula número 
51, em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria.

Mas a decisão regiinal está de acordo 
com a jurisprudência sumulada. Aplico 
a Súmula n.° 42 para indeferir os embar
gos.

Brasília, 23 de outubro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 416-76
Embargante: Denis dos Santos Maga

lhães.
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul.
(Dr. José Alberto Couto Maciel).
Os embargas do autor já havam sido 

indeferidos pelo despacho de fls. 119, 
quando, pela petição de fls. 120, face a 
celebração de acordo, expressamente de- 
sste o recorrente do recurso.

Ante o exposto, homologo a desistência 
requerida e determino a baixa dos autos 
à instância de origem para os devidos 
fins.

Brasília, 21 de outubro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 479-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
(Dr. Céllo Silva).

Embargado: Alonso de Souza Borrego 
(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista do autor porque “se o empre- 
gaao trabalha em serviço insalubre an
te da vigênsia do Decreto-iei h.° 389-68, 
devido o adicional respectivo sem a li
mitação temporal do artigo 3.° do diplo
ma legal citado, nas prestações inciaindo 
tão-somente a prescrição bienal argüida” 
(fls. 140).

Nos embargos, sustenta a violência aos 
artigos 3.° do Decreto-lei n.° 389-68 e 896 
da C.L.T. além de vigência com o Pre- 
julgado n.° 41.

Mas a matéria já é tranquila no Egré
gio Pleno que, em sintonia com o Pretó
rio Excelso, terem reconhecido o direito 
adquirido, se a insalubridade já preexis
tia.

Aplico, assim, a Súmula n.° 42, para 
indeferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 488-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel).
Embargado: Antonio Teófllo de Sá Fi

lho.
(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo). 

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista do autor para anulando o acór
dão regional, determinar novo julga
mento com a apreciação de toda a ma
téria ventilada no recurso ordinário, in
clusive as preliminares suscitadas.

Nos embargos, sustenta-se infrlngência 
dos arts. 896 da CLT e 165, 458 e 303 do 
CPC4 Mas nada se demonstrou, ficando 
no vazio as alegadas Infrlngências.

Indefiro os embarogs.
Intlme-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 498-76
Embargantes: Therezlnha de Jesus 

Franco Calvazara e outros.
(Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca).

Despacho
9 Turma não conheceu da revista dos 

autores porque “tem-se por Inexistente o 
recurso apresentado por advogado sem 
procuração nos autos” (fls. 243). Apli- 
cou-se, pois, o Prejulgado n.’ 43.

Nos embargos, os autores sustentando 
violação do artgo 896 da C.L.T. apre
sentam arestos que afirmam divergência 
a fls. 250 e 251.

Mas a divergência apresentada refere- 
se toda a advogado que acompanhou o 
processo na Instância inicial, na fase 
Instentorla, o que não é a hipótese dos 
autos em que se diz que o advogado que 
agora subscreve as razões de revista teria, 
apenas, sustentado, sem procuração, o 
recurso ordinário perante o Regional.

Não configurando o conflito pretorlano 
e não demonstrada violação do artigo 
896 da C.L.T. pela Turma, indefiro os 
embarogs.

Intlme-se.
Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 503-76
Embargante: Fausto Guerra Rêgo 
(Dr. José Tôrres das Neves).
Embargado: Banco do Brasil S.A.
(Dr. João Basco de Mederos Ribeiro).

Despacho
A revista do Banco réu foi conhecida 
provida para julgar Improcedente a 

ação em processo e mque se discute a 
aplicação do Prejulgado n.° 54. No caso, 
foi aplicado pela Turma.

Pede embargos o autor, argülndo a in
constitucional idade do Prejulgado n.0 54. 
Mas, a despeito do louvável esforço do 
douto patrono do recorrente não se de
monstrou divergência e violação literal 
a texto constitucional ou legal, inexiste.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 30 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 504-76 (3 VOls.)
Embargante: Banco Auxiliar de Inves- 

tmento S.A.
(Dr. Licurgo Leite Filho).

Embargado: Lucas doe Santos Corrêa. 
(Dr. Djalma Ramos Arantes).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré, em processo em que discute o direito 
a comissões vencidas. De notar-se que a 
aecisao originária do TRT fora anulada 
pela Turma por ter apreciado a questão 
sem levar em conta o laudo pericial, dei
xado de ser juntado aos autos, por evi
dente irregularidade.

Prolatada nova decisão, vem a evis- 
ta não conhecida.

Pede embargos o Banco réu sustentan
do que se nova decisão foi prolatada pelo 
Egrégio Regional, novo pronunciamento 
da Procuradoria era indispensável na for
ma dos artigos 746 e 747 da CLT.

Data vênla, o art. 746 da CLT deter
mina que a Procuradoria oficie no feito 
e isso ocorreu a fls. 235, com a circuns
tância de que no segundo julgamento 
houve, também, a ciência da douca Pro
curadoria Regional (fls. 293). De notar- 
se ainda que a Procuradoria Regional, 
em seu parecer de folhas 235 apreciou a 
perícia, oeixando no vazio a argumenta
ção do embargante. Além do mais, a 
anulação do primeiro acórdão para a pro- 
lação de nova decisão, não obrigava a 
que o recurso ordinário fosse novamente 
processado.

Ante tais ponderações, indefiro os em
bargos.

Intlme-se.
Brasília, 7 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 597-76
Embargante: Laboratório Beecham Li

mitada — Divisão Vlllela.
(Dr. Carlos Roberto Fonseca de An

drade) .
Embargado: Albertino da Assumpção 

Charbel.
(Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pá- 

dua).
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré, na aplicação das Súmulas 20 e 41 (fo
lhas 150-151).

Pede embargos a ré, em longos e bem 
lançadas razões que, entretanto, não ale
gam violação do artigo 896 da C.L.T. 
pela Turma.

Se a revista não fo conhecida com base 
em Súmulas, ( à toda evidência que desca- 
cabem os embargos, uma vez que não 
foi demonstrada violação de norma legal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 512-76
Embargante: Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística — .... 
IBGE.

(Dra. Ellana Traverso Calegari). 
Embargado: Mário Baptlsta de Abreu. 
(Dr. Celso Soares).

Despacho
A Turma não conheceu da revista ao 

entendimento de que “ilegal o desconto 
do mensallsta que nada mais recebe de 
salário, em função dos dias de repouso". 
Além do mais, a divergência ou era de 
Turma ou não estava devidamente citada 
(fls. 96-97).

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 6.° da Lei n.° 605-49. Mas esque- 
6e a embargante que, no caso, tratava- 
se de mensallsta e os embargos vem por 
Interpretação, não tendo sido apontada 
divergência.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 588-76
Embargante: Jaime Kritz 
(Dr. Hugo Mósca).
Embargado: Antonio José de Castro. 
(Dr. Ivan Palm Maciel).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu, porque era fática a questão: relação 
de emprego reconhecida à luz das pro
vas.

Nos embargos o réu analisa longamen
te os fatos e ssutenta violação do artigo 
11 da C.L.T.

Mas a matéria é realmente fática, data 
vêniad o louvável esforço do douto patro
no e a prescrição, no caso, passaria a 
correr da rescisão contratual.

Intime-se.

Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata SUva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 597-76
Embargante: Laboratório Beecham 

Limitada — Divisão Viliella.
Advogado: Doutor Carlos Roberto 

Fonseca de Andrade.
Embargado: Albertino da Assumpção 

Charbel.
Advogado: Doutór Wilmar Saldanha 

da Gama Pádua.
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré, na aplicação das Súmulas 20 e 41 
(folhas 150-151).

Pede embargos a ré, em longos e bem 
lançadas razões que, entretanto, não ele
gam violação do artigo 896 da CLT, pela 
Turma.

Se a revista não foi conhecida ccm 
base em Súmulas, à toda evidência que 
descabem cs embargo», uma vez que 
não foi demonstrada violação da norma 
legal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 589-76
Embargantes: José Cândido da Silva e 

outro.
d (Doutdra Aurora de Oliveira Coen
tro).

Embargado: Engenho Timbo
(Doutor Carlos Adilson Pinto Lapa) 

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores por ser fática a questão (folhas 
número 97).

Nos embargos, os autores sustentam 
violação dos artigos 896, 468 e 483 da 
CLT, do Decreto-lei número 6.969-44, 
do Decreto número 57.020, de 11 de ou
tubro de 1965 e artigo 22 do Ato nú
mero 18, de 1 de julho de 1968.

Mas não demonstrada a violação das 
normas invocadas e sendo a divergência 
apresentada inespecífica, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 669-76
Embargante: Hoechst do Brasil Quí

mica e Farmacêutica S. A.
(Doutor José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Antonio Dutra de Rosa 

Filho.
(Doutor Francisco Maia)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré, em processo em 
que se discute a nulidade de cláusula 
que institui o chamado “salário com
pressivo” (folhas 96).

Nos embargos a ré apresenta arestoa 
que diz seguem divergentes. Mas à toda 
evidência que são convergentes. No maia 
a matéria é fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-670-76
Embargante: José Vieira Marcos 
(Doutor Júlio Cezar Martins) 
Embargada: Companhia Cervejaria 

Brahma.
(Doutor Valério Rezende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor eis que tratava-se de “reintegra
ção rnviável por ser coisa julgada em 
processo anterior o direito do empregado 
à indenização pela mesma rescisão” — 
(folhas 77).

Nos embargos, insiste o autor em quá 
a revista merecia conhecimento, restan
do violado o artigo 896 da CLT.

Mas a divergência da revista partia 
da existência de diversidade de “causa 
petendi”, o que não foi afirmado nas 
instâncias ordinárias.

Inõcorrente a viciação alegada, inde
firo os embargos.

Intlme-se.
Brasília, 27 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 676-76
Embargantes: Aparecido Alves de Oli

veira e outros.
(Doutora Solange Vieira de Souza).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
(DoUtor Lino Geraldo Pizzi).



240 Segunda-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1977

Despacho
A revista dos autores foi conhecida a 

provida em parte para assegurar aos 
membros aos mesmos as diferenças do 
salário-família.

Pedem embargos cs autores insistindo 
no deferimento, também, da incidência 
de adicionais sobre adicionais. A pro
pósito, apresenta divergência. Mas a ma
téria cai na iterativT dos pronunciamen
tos do Egrégio Pleno sobre a matéria. 
Aplico a Súmula número 42 para indefe
rir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 715-76
Embargante: Distribuidora de Bebidas 

Treze de Maio.
(Doutor Nelson Santos Peixoto)
Embargada: Mercedes Alves Leal
(Doutor Avelino de Oliveira Aranha)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu ao entendimento de que “pode a viú
va, na defesa da herança em cuja posse 
se encontra até a partilha, defendê-la 
em juízc, para evitar o perecimento do 
direito” (folhas 92).

Pede embargos o réu a folhas 95, com 
Ingresso em juízo a 17 de novembro. 
Mas o acórdão foi publicado a 3 de no
vembro — sexta-feira, prorrogando-se o 
“dies a que” para o dia 8 e iniciando-se 
a centagem a 9 de novembro, terça-fei
ra. F.uiu o prazo no dia 16 de novem
bro e os embargos ingressando em juí
zo apenas a 17 do mesmo mês, são in
tempestivos.

Indetiro-os
Inume-se.
Brasília, 4 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

KR — 735-76
Embargante: CcjmpanltLa de Sanea

mento do Estado de São Paulo —.......  
SABESP.

(Doutor Hugo Gueiros Bernardes, 
Embargado: Arantes Nunes da Silva 
Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
O Regional não conheceu do recurso 

da ré por deserto e a Turma não co
nheceu da revista, salientando constituir 
erro grosseiro a interposição de agravo 
de instrumento ao invés de revista.

Nos embargos, sustentando violação do 
artigo 896 da CLT a ré apresenta diver
gência sebre a interposiçãó de um re
curso por outro.

Mas a revista, interposta como agra
vo, estava mesmo desfundamentada, não 
tendo assim condições de ser conheci
da.

Não violado pela Turma o artigo 896 
da CLT, indefiro os embarges.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 772-76
Embargantes: Benedita de Godoy Bue- 

no e outros.
(Doutor Sid H. Riedel Figueiredo')
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
(Doutor Carlos Moreira de Luca)

Despacho
A Turma conheceu e negou provimen

to à revista dos autores em proceso em 
que se discute a incidência de adicio
nais sobre adicionais.

Nos embargos, inovando no feito, ar
gúem os autores uma exceção de incom
petência e no mérito, apresentam diver
gência.

Mas a matéria já é iterativa neste 
Tribunal, que tem, sistematicamente, re
jeitado a exceção e rechassado a tese 
meritória.

Aplico a Súmula número 42 para in
deferir cs embargos.

Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Süva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 779-76
Embargante: Unlvest S ,A. — Distri

buidora Nacional de Títulos e Valores 
Mobiliários.

(Doutor Luiz Miranda)
Embargada: Soila Melani Pereira de 

Mello.
(Doutor Maury Sobreira Cortat)

Despacho
A Turma conheceu da revista da em

presa mas lhe negou provimento, ao en
tendimento de que é devida a integra

ção da gratificação semestral habitual
mente paga na remuneração para efeito 
do cômputo nó 13? salário.

Pede embargos a empresa alegando vio
lência dos artigos 58, 224 e 577 da CLT 
c artigo 5’ da Lei número 4.728-65 e, 
ainda, divergência.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno, razão 
pela qual, aplico a Súmula 42 para In
deferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 787-76
Embargantes: José Rosa Paes e ou

tros.
(Doutora Solange Vieira de Souza)
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
(Doutor Caries Moreira de Luca) 

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque preclusa a questão da 
prescriçãó decretada e, no mérito, era 
fática a questão. Não houvera a ale
gada preterição.

Pedem embargos os autores alegando 
viciação dos artigos 896 e 461 da CLT 
e seus parágrafos. Mas a questão já é 
por demais conhecida do Colendo Ple
no': acesso dos artífices às mestrias.

Aplico a Súmula número 42 para inde
ferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Çarata Silva, Ministro 
Presidente d» Segunda Turma

RR — 800-76
f Embargante: Luiz lidefonso de Al
meida Pena e outros

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
(Dr. José Maurício Penna)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque a caracterização de cargo 
de confiança resultou da prova.

Pede embargos o autor alegando vio
lação dos arts. 896 e 224 § 2o da CLT 
e apresentando divergência

Mas a matéria é fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 817-76
Embargante: Rhodia — Indústrias

Químicas e Texteis S.A.
(Dr. Sebastião Oscar de Castro)
Embargado: Sindicato dos Empregados 

Vendedores, Viajantes do Comércio do 
Estado do Rio de Janeiro.

(Dr. Annibal Ferreira)
Despacho

A Turma conheceu da revista da ré 
mas negou-lhe provimento porque “em 
ação de cumprimento da sentença cole
tiva, impossível a sua modificação ou 
inovação”, (fls. 73).

Pede embargos a ré alegando violação 
dos artigos 142 da Constituição Federal, 
e 545 da CLT.

Mas a matéria é interpretativa e não 
se juntou divergência. Indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 853-76
Embargante- José Getúlio Duarte Pin

to
(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Fundação Serviços do 

Saúde Pública
(Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor por tratar-se de matéria de fato.
Pede embargos o autor fazendo mi

nucioso histórico do processado e ale
gando violação do art. 896 da CLT e 
divergência com o Prejulgado 48.

Mas no caso, foi bem aplicado a. re
gra dó art. 11 da CLT eis que a altera
ção foi feita em 1967 e contra ela o em
pregado veio insurgir-se após a resolução 
do contrato de trabalho.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 909-76
Embargante: Getúlio de Aguiar Brito 
(Dr. José Tôrres das Neves)

Embargado: Banco União Comercial 
Sociedade Anônima

(Dr. José Carlos de Souza)
Despacho

A Turma conheceu da revista do Ban
co, quanto ao mérito, e deu-lhe provi
mento para julgar improcedente a recla
mação. No caso, teria havido transação 
entre as partes.

Nos embargos, o autor sustenta que a 
Turma ao conhecer da revista violou o 
art. 896 da CLT porque os arestos pa
radigmas que ensejaram o conhecimen
to não estavam autenticados, apresen
tando divergência sobre a discriminação 
das verbas. Na realidade, os acórdãos 
que ensejaram o conhecimento da revis
ta estão autenticados e a divergência 
apresentada trata de assunto que sequer 
foi abordado no acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 23 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 928-76
Embargante: Distribuidora Vitória de 

Produtos Alimentícios e Kibon S.A. — 
Indústrias Alimentícias

(Drs. Carlos Edgar Moritz e Moadely 
Roberto dos Santos)

Embargado: Norberto Luiz 
(Dra. Jurema S.M. Silva)

Despacho
A Turma não conheceu das revistas 

das rés e conhecendo da revista do au
tor deu-lhe provimento para determinar 
a devolução do desconto e deferir, tam
bém, o salário-família (fls. 499).

Embargam ambas as rés, a Kibon c a 
Distribuidora alegando violação do art. 
896 da CLT e apresentando divergência. 
Mas ambos os recursos visam em verda
de reexame de prova, à luz da qual, a 
relação de emprego e a solidariedade fo
ram reconhecidas.

Para se chegar à conclusão diversa 
do decidido, somente revendo fatos, o 
que não se coaduna com a natureza ex
traordinária do recurso de revista.

Indefiro os embargos.
Intime.
"Brasília 7 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 932-76
Embargantes: Sebastião Mendes e Club 

de Regatas do Flamengo
(Drs. Sérgio Galvão e Carlos Roberto 

Fonseca de Andrade)
Embargados: os mesmos

Despacho
A Turma não conheceu das revistas 

de ambas as partes porque envolviam ma
téria de fato (fls. 101).

Pedem embargos ambos os litigantes.
O autor sustenta violação do art. 832 

de CLT eis que o acórdão embargado 
não teria examinado todos os aspectos 
da revista inclusive a própria violação 
do mencionado artigo. A propósito, 
apresenta divergência e entende violado 
o art. 896 da CUT. Mas a violação do 
art. 832 da CLT foi afastada pela Tur
ma e a impertinência dos arestos acos
tados na revista foram demonstrados 
pelo acórdão embargado.

Indefiro os embargos do autor.
O réu, em seus embargos, apenas re

porta-se às razões de revista. Mas como 
os embargos não se constituem em 
sucedâneo da revista, indefiro-os.

Intimem-se.
Brasília 7 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 961-76
Embargantes: André Paulino e outros 
(Dra. Solange Vieira de Souza) 
Embargada: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A.
(Dr. José Hélio de Andrade) 

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré para, reconhecendo a in
competência da Justiça do Trabalho de
terminar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo.

Vêm de embargos os autores apresen
tando divergência que. entretanto, acha- 
se superada pela atual, notória a itera
tiva jurisprudência do Egrégio P’eno, em 
consonância com o entendimento do Pre
tório Excelso.

Indefiro os embargos., 
Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 964-76
Embargante- Rubens Antonio de Ma

galhães e outro.
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
(Dr. Wilson Gallege Coqueijo)

Despacho
A Turma não conheceu do recurso dos 

autores porque, afastado os cerceio de 
defesa, no mérito a matéria era fática.

Pede embargos os autores fazendo lon
go histórico do processo e sustentando 
violação do artigo 896 da CLT.

Mas. na realidade, a matéria era fá
tica. Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 971-76
Embargante: Pedro Inácio da Silva 
(Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins) 
Embargada: Companhia Lithográfica 

Ypiranga
(Dr. Antonio da Costa Neves Neto) 

Despacho
A Turma conheceu da revista da em

presa e restabeleceu a decisão de pri
meiro grau porque “conserva-se o con
trato de trabalho, sempre que possível, 
inexistindo incompatibilidade entre as 
partes, tratando-se de empregado está
vel” (fls. 112).

Nos embargos o autor faz longa ex
planação dos fatos, alegando omissão do 
acórdão da Turma, sem apontar texto 
de lei violado.

Mas a despeito do louvável esforço do 
douto patrono do recorrente, afastada 
a nulidade, os embargos se perderam no 
campo fático, insusctível de reapreciação 
nesta instância.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 dezembro de 1976. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 982-76 (2 vis.)
Embargantes: Banco Real S. A. e 

Fundação Clemente Faria
(Dr. Moacir Belchior)
Embargado: Luiz de Oliveira Monta- 

nari
(Dr. Célio Goyatá)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista do autor ao entendimento de que 
“a gratificação habitualmente concedida 
integra o salário, para os efeitos legais, 
inclusive para complementação dos pro
ventos de aposentadoria do empregado” 
(fls. 201).

Nos embargos, sustenta-se violação dos 
arts. 1.090 do ’ Código Civil, 468 e 444 
da CLT e 153 § 2 da Carta Magna. Tam
bém é apresentada divergência sobre a 
inclusão da “ajuda-aluguel” no cálculo 
da complementação.

A evidência que a divergência não se 
configura eis que o acórdão atacado tra
ta de gratificação habitual e não de 
“ajuda-aluguel”.

Além do mais, a certidão de fls. 215 
é desta mesma Turma e as violações ale
gadas não foram demonstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 7 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-992-76
Embargante: Sociedade Anônima In

dústrias Reunidas F. Matarazzo — (Drã 
Hugo Gueiros Bernardes).

Embargados: Manoel Alves Moura e 
outros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Despacho
A Turma conheceu da revista dos au

tores e lhe deu provimento para assegu
rar as diferenças de adicional de insa
lubridade, anteriores a dois anos da data 
do ajuizamento da ação (fls. 127-128).

Pede embargos a ré alegando violação 
idos artigos 818, 832 e 896 da C.L.T., 
3? do Decreto-lei número 389-68 e § 
2’ do artigo 6? da Lei de Introdução ao 
Código Civil. Apreesnta, também, di
vergência sobre o mérito. Mas, na rea
lidade, as invocadas violações vêm por 
interpretação e a decisão atacada está 
em sintonia com a iterativa jurisprudên
cia do Egrégio Pleno, em respeito ao en
tendimento do Petrório Excelso sobre a 
tese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.
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RR-l.021-76
Embargante: Banco União Comercial 

Sociedade Anônima — (Doutor Luiz Mi
randa) .

Embargado; Clovls Fraga da Silva — 
(Doutor José Torres das Neves).

Despacho
A Turma conheceu das revistas de am- 

bas as partes e negando provimento à 
ba ré, deu provimento à do autor paia 
acrescer ao 13’ salário o duodécimo- das 
Srtificações semestrais (fls. 193-194).

Pede embargos o Banco réu alegando 
Violação do artigo 224, § 2’ da C.L.T., 
e do artigo 1’ da Lei número 4.090-62, 
e divergência com o Prejulgado 46. Apre
senta, ainda, divergência quanto à in
tegração das gratificações semestrais na
talina.

Quanto ao primeiro aspecto, admitido 
° autor como caixa, não há que falar-se 
eni comissionamento, sendo a gratifica- 
Çao concedida diante da maior grau de 
responsabildade do cargo. Ademais, 
Para concluir-se diversamente deveria 
ser revista, a prova, o que é incompatí
vel com a natureza extraordinária do re
curso de revista.

Quanto à inclusão das gratificações se- 
®’st ais natalina, os embargos vêm por 
interpretação e o único aresto apresenta
do é desta mesma Turma. Além do 
rpais. a decisão embargada acha-se em 
sintonia com a iterativa jurisprudência 
do Egrégio Pleno. E’ o caso da Sú
mula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novemoro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l.037-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Emergia Elétrica — (Doutor Silvio Ca
bral Lorenz).

Embargados: Joaci Martins e outro — 
(Doutor Victor Douglas Nufiez).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

empresa-ré, nem pela nulidade nem pela 
Prescrição e também pelo mérito (fls. 
337-338).

Pede embargos a ré, fazendo minucioso 
relato do processado e apresentando di 
vergência, que no fundo é convergente, 
sobe a integração da gratificação de 
função na remuneração do empregado.

No que concerne à incidência dos au
mentos normativos sobre a gratificação 
de comissionamento, apresentam-se dois 
arestos a fls. 343, sendo um desta mes-

Turma e o outro que se refere a co
missões ajustadas e não à comissão de 
cargo.

Pinai mente, a questão da violência à 
Política salarial do Governo, os embargos 
acham-se totalmente desfundamentados, 
eis que os arestos apontados foram pro- 
iatados não em dissídios individuais, mas 
em dissídios coletivos. Não se trata de 
decisão que Interpreta a lei, mas que 
cria a norma. Consequentemente, des- 
scrve para caracterizar o confito prete
ri ano.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l. 057-76
Embargantes: Arim Augusto da Silva 

c outros — (Doutora Solange Vieira 
de Souza).

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Dr. Anto- 
luo Miguel Pereira).

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista dos autores ao enten
dimento de que “o adicional por tempo 
de serviço não incide sobre aquele de 
mesma espécie já incorporado aos ven
cimentos.”

Nos embargos os autores apresentam 
divergência que, entretanto, acha-se su
perada pela atual, notória e iterativa ju 
risprudência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l. 078-76
Embargante: Francisco Alcarde Po- 

veda — (Doutora Solange Vieira de 
Souza).

Embargada: Sociedade Anônima In
dústrias Votorantin — (Doutor Paulo 
Sérgio dos Santos Costa).

Despacho
A revista do autor não foi conhecida 

por demandar o reexame de prova (fo
lhas 140).

Pede embargos o autor, sustentando 
violação do artigo 896 da C. L. T. eis 
que a revsita estava fundamentada em 
violação dos artifos 468 e 483 da CLT.

Mas tal como colocada a questão pelo 
Regional, a questão era realmente fã- 
tica.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l. 152-76
Embargante: Banco do Brasil Socie

dade Anônima — (Doutor J. M. de Sou
za Andrade).

Embargado: Mário Novaes — (Doutor 
José Tôrres das Neves).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco porque era fática a questão. Re
conhecimento da relação de emprego à 
luz das provas.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação do artigo 896 da C. L. T. e apre
sentando divergência do Pretório Ex
celso.

A matéria relamente é fática.
Os embargos estão desfundamenta

dos.
Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l. 156-76
Embargante: Jesu Novais — (Douto

ra Solange Vieira de Souza).
Embargada: Técnica Industrial Os- 

waldo Filizola — (Doutor Antonio A. 
Correra).

Despacho
Preliminarmente determino o desen- 

tranhamento da petição de fls. 98 e se
guintes, por evidente equívoco, anexada 
aos presentes autos. Trata-se de petição 
de embargos no RR-4.253-75.

A Turma não conheceu da revisca do 
autor porque a questão era fática e visa
va-se de modo indireto, o revolvimento 
da prova.

Pede embargos o autor sustentando ln- 
fringência dos artigos 896 e 818 da .... 
C. L. T.

Mas não se passou do campo das me
ras alegações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l. 186-76
Embargada: Joana Juba de Oliveira — 

(Doutor Carlos Arnaldo Selva).
Embargada: Indústria de Roupas Ren- 

ner — (Doutor Dankwart K. Knaep- 
per).

Despacho
A Turma conheecu da revista da au

tora mas lhe negou provimento porque 
a intenção das partes foi no sentido da 
remuneração abranger 48 horas sema
nais.

Fede embargos a autora apresentando 
à colação o acórdão de fls. 85. Mas a 
hipótese não trata especificamente do 
caso dos autos em que se determinou o 
pagamento do adicional porque as horas 
já estavam remuneradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR-l. 195-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes do Estado do Rio de Janeiro — CTC 
— Rio de Janeiro — (Doutor Alcides 
Benardino de Campos).

Embargado: Sebastião de Souza Mo
raes — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas negou-lhe provimento, ao entendi
mento de que “a cessão temporária não 
desobriga o cedente dos direitos tutela
res” (fls. 91).

Pede embargos a ré sem apontar tex
to de lei violado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Mas, como assinalado no acórdão em
bargado, o saber-se se o cargo é ou não 
de confiança, importa em reexame de 
fatos e provas.

Indefiro também os embargos da ré.
Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva. Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1334-76
Embargante — Adriano Souza da Con

ceição — (Dra. Solange Vieira de Sou
za?

Embargado — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — (Dr. Cláudio Alber
to F. Penna Fernandez)

Despacho
A Turma conheceu da revista do au

tor mas lhe negou p ovimento. em pro
cesso em que se discute o direito do au
tor ao adicional regional.

Nos embargos, insiste o autor em que 
houve violação constitucional e legal (ar
tigo 153, § 1’ da Constituição Federal e 
parágrafo único do artigo 3’ da CLT).

Mas a matéria é do amplo conheci
mento do Pleno e sobre o mesmo já tem 
jurisprudência tranquila, sendo aespici- 
endo. consequentemente o aresto de Hf. 
149.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 1976. — 

Çtarlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1338-76
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. — (Dr. Célio Silva)
Embargado: José Valpassos — (Dr.

Vilmar Saldanha da Gama Pádup) 
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista da 
ré por falta do depósito da condenação 
(fls. 208).

Pede embargos a ré sustentando que 
não havia o que depositar por não haver 
condenação em pecúnia.

Data vénia, à ação foi dado o valor 
de Cr$ 3.680,00 na instância originária 
(fls. 160) e vencido a ré a segunda ins
tância. com condenação em pecúnia (fls. 
184) estava obrigada ao depósito prévio 
a que se refere o § 1’ do art. 899 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1369-76
Embargante: Hélio Rocha Vieira — 

(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado: União de Bancos B' asl- 

leiros S. A. — (Dr. Tito Flávio Aúde)
Despacho

A Turma conheceu e deu provimento á 
revista do Banco para Julgar improce
dente a ação, aplicando o Prejulgado 
46.

Pede embargos o autor alegando vio
lação dos arts. 896 e 224, 5 2’ da CLT.

Mas a matéria é fática. Bancário co
missionado como caixa, percebendo a 
gratificação de lei.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1374-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — (Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Gerson Pereira dos San

tos — (Dr. Demisthóclides Baptista)
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
Rede porque “havendo coisa julgada re
conhecendo ao empregado determinada 
categoria não pode o empregador alterá- 
la” (fls. 54).

Nos embargos, a Rede insiste na va
lidade de seu quadro de carreira apre
sentando arestos do pretório Excelso.

Acontece que o fundamento central do 
acórdão embargado, o da existência de 
coisa Julgada na espécie, não foi atacado 
pela embargante.

Defiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1.409-76
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. — (Dr. Célio Silva)
Embargado: José Carlos da Silva — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho

A Turma conheceu da revista do au
tor e deu-lhe provimento para Julgar a 
ação procedente, em processo em que sa

RR-l.225-76
Embargantes: Grlmaldo Simões e ou

tros — (Doutora Alice Alves da Sil
va).

Embargada: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Estrada de Ferro 
leopoldina — (Doutor Paulo Maciel do 
Vale).

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores porque “a decisão paradigma 
não tem qualquer pertinência com o jul
gado, e lesão literal de lei não se de
monstrou” (fls. 65).

Nos embargos, sem alegar-se violência 
ao artigo 896 da C. L. T. aponta-se di
vergência desta mesma Turma soore a 
hipótese da não concessão das férias em 
época própria e infringência do § único 
do artigo 143 da mesma Consolidação.

Mas como já dito a hipótese é a de 
complementação de férias em decorrên
cia de decisão normativa, pagas logo que 
reconhecidas.

Não há divergência e violação legal 
não se demonstrou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1232-76
Embargante: Adelmo Fernandes dos 

Reis e outros — (Dra. Solange Vieira 
de Souza)

Embargada: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — (Dr. Eduardo Costa)

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores porque “cessando o contrato, por 
aposentadoria, a lesão cessa de renovar- 
se, sendo alcançada pelo biênio prescrl- 
cional” — (fls. 136).

Nos embargos alega-se violação do 
art. 896 da CLT e divergência. Ocorre, 
porém, que não se trata, no caso da 
aplicação do Prejulgado n’ 48 eis que 
cessado o contrato pela aposentadoria, 
a lesãO- deixa de renovar-se e o que se 
pede não é complementação de aposen
tadoria ou decorrências desta, mas direi
tos oriundos do tempo em que vigia ple
namente a relação de traablho.

Como se vê, a revista não tinha mes
mo condições de conhecimento e inocor- 
rente o conflito, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SilvaA Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1242-76
Embargante: Companhia Industrial 

Rio Guahyba. — (Drs. Hugo Gueíros 
Bernardes e Maria Cristina Paixão Côr
tes)

Embargados: Rubem Paiva e outros. 
— (Dr. Carlos F. P. Araújo)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista dos autores porque “as horas 
extras habituais compõem a remunera
ção dos repousos obrigatórios”. Aplicou- 
se o Prejulgado n’ 52 (fls. 134). Nos 
embargos a ré argui violação dos arti
gos 3’ 4’, 8?, XVn, B; 6’, parágrafo 1’; 
43; 42, parágrafo 1’ e 165, VI e VII da 
Constituição Federal, além da inconsti- 
tucionalidade do Prejulgado 52. Mas a 
matéria é de amplo conhecimento do 
Tribunal que após longos debates baixou 
o Prejulgado 52 e reconheceu a sua cons- 
titucionalidade.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1263-76
Embargantes: Walquíria Gomes Ribei

ro — (Dra. Maria Lúcia Vitorino Bor
ba)

Banco Itaú S. A. — (Dr. Luís Miran
da)

Embargados: Os mesmos.
Despacho

A Turma deu provimento ao recurso 
do Banco para excluir da condenação 
verba honorária (fls. 149).

Pede embargos a autora, alegando vio
lação dos artigos 896 da C.L.T. e 14 da 
Lei 5.584.

Mas, nesta altura, o saber-se qual o 
salário que percebia a autora, importa 
em revolver fatos e provas, o que é in
cabível nesta instância extraordinária.

Pede também embargos o Banco ale
gando violação do artigo 224, § 2’, da 
C.L.T. e divergência com o Prejulgado 
46.
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discute a supressão de horas extras pres
tadas com habitualidade.

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 896 da CLT pela Turma ao não 
conhecer de sua revista e ao conhecer da 
do autor, apresentando, ainda, divergên
cia sobre a tese meritória.

Mas a questão está superada pela atual 
e notória jurisprudência do Pleno, razão 
pela qual indefiro os embargos.

Intime-se,
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1431-76
Embargantes: Kibon S. A. e Distri

buidora Guaíra — (Drs. Moadely R. dos 
Santos Moreira e Carlos E. Miritz)

Embargado: João Batista Marques — 
(Dra. Jurema de S. Martins Silva)

Despacho
As revistas de ambas as empresas não 

foram conhecidas porque era fática a 
questão: relação de emprego reconheci
da à luz das provas.

Vem de embargos a Kibon S. A. e a 
Distribuidora sustentando violação do 
art. 896 da CLT, nulidade por cerceio 
de defesa, ilegitimidade passiva e carên
cia de ação. Temas que foram rechassa- 
dos pela Turma. Mas como os embargos 
não se constituem em sucedâneo da re
vista e não demonstrada a violação do 
art. 896 da CLT, indefiro os recursos.

Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1495-76
Embargante: Estado do Rio de Janei

ro. — (Dr. Renato Freitas Ramos)
Embargados: Edson Alves Caldas e 

outro.
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
réu porque “caracterizada a insalubrida
de face a prova, devido é o adicional cor
respondente” (fls. 92).

Nos embargos o réu insiste em que 
tfoi violado o artigo 896 da C.L.T. por- 
>que a revista estaria fundamentada para 
O conhecimento. Alega também viola
ção do artigo 209 e seu parágrafo pri
meiro, do mesmo diploma consolidado.

Mas a matéria é fática, somente revol
vendo provas se poderia chegar à con
clusão diversa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

RR — 1.543-76
Embargante: Ermínio Giovani (Dra. 

Maria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado: Banco Itaú S. A. (Dr. 

Wally Mirabelli)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque a caracterização de cargo 
de confiança resultou da prova.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos artigos 896 e 224, § 2?, da C.L.T. 
e apresentando divergência.

Mas a matéria é fática.
Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 16 de deezmbro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente d aSegunda Turma.

RR — 1.613-76
Embargante: Demócreto Estevam Val- 

na (Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado: Banco de Crédito Nacio

nal (Dr. Abel Ferreira de Assis)
Despacho

A Turma conreceu e deu provimento à 
revista do Banco para julgar improce
dente a ação, aplicando o Prejulgado 46.

Pede embargos o autor alegando vio
lação dos artigos 896 e 224, § 2’ da CLT.

Mas a matéria é fática. Bancário co
missionado como caixa, percebendo a 
gratificação de lei.

Indefiro os embargos.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.637-76
Embargante: Angelo Francisco de Al

meida (Dra. Solange Vieira de Souza)
Embargado: Osvaldo Mendonça (Dr. 

Antonio Pinheiro de Queiroz)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor, afastada a violência aos arts. 818 
e 483 da CLT, razoavelmente interpreta
do. Inocorrera, também, o conflito ju- 
risprudendal.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do art. 896 da CLT e apresentan
do divergência.

Mas, como os embargos não se consti
tuem em sucedânea da revista, indefiro- 
os.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.677-76
Embargante: Albertina Fetrrelra Ba

tista e outros (Dra. Solange Vieira de 
Souza)

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Pereira)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista dos autores, em proces
so em que se discute a incidência de 
adicionais sobre adicionais.

Nos empregos, os autores argúem ex
ceção de incompetência e no mérito 
apresentam divergência.

Mas ambas as teses acham-se supera
das pela atual, notória e iterativa ju
risprudência do Egrégio Pleno. Aplico a 
Súmula n’ 42 para indeferir os embargos

Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.731-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu
ca) .Embargados: José Benedito de Freitas 
e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista dos autores porque “aos em
pregados que já trabalhavam em situa
ção de insalubridade antes da promulga
ção do Dec. Lei 389-68, não se aplica o 
disposto no art. 3’ do referido diploma, 
sob pena de ferir o direito adquirido” 
(fls. 216).

Vem de embargos a ré, sustentando 
violação do art. 818 da CLT por não 
existir prova do direito adquirido. Mas 
no particular a matéria é fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se .
Brasília, 14 de dezembr ode 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.776-76
Embargante: José Guilherme Barbosa 

(Dr. José Tôrres das Neves)
Embargado: Banco Real S. A. (Dr. 

Adhemar lervolino)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque fática era a questão.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do art. 896 da CLT por estar sua 
revista fundamentada.

Mas não se contestou que a matéria 
fosse, como é realmente, fática. Inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembr ode 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.800-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Lino Alberto de Cas
tro)

Embargado: Armando Lourenço (Dr. 
José Torres das Neves)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimetu 

à revista do autor para determinar que 
o Regional conheça e julgue seu recurso 
ordinário, subscrito por advogado com 
mandato tácito.

Nos embargos, o Banco sustenta diver
gência com o Prejulgado n’ 43 que, en
tretanto não alcança a hipótese do man
dato tácito ou da procuração “ajud-acta” 
A Súmula n’ 42 afasta a divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 14 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.807-76
Embargante: Rubens Belinelli (Dra. 

Solange Vieira de Souza;
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira).

Despacho
A Turma conheceu, mas negou provi

mento à revista do autor porque “não faz 
jus à retribuição extraordinária de 33% 
o empregado que não atende as exigên
cias do art. 111 do Estatuto dos Ferro
viários.”

Pede embargos o autor alegando ina- 
plicabilidade ao caso da Súmula 51. Mas 
é exatamente a hipótese da Súmula. 
Com base na mesma indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.063-76
Embargante: Umberto Antunes de Oli

veira (Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A. (Dr. José Alberto C. 
Maciel)

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque era fática a questão. Atua
lidade da punição, afirmada pelo Regio
nal.

Nos embargos, insiste o autor em que 
sua revista estava fundamentada para o 
conhecimento.

Mas sem revolver fatos, não se pode
ria chegar à conclusão diversa da do Re
gional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 4de dezembro de 1976. - 

Carols Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.177-76 (2 vols.)
Embargante: Companhia Industrial de 

Papel Pirahy
Advogado: Dr. Aloysio Moreira Gui

marães
Embargado: Carlos Alberto dos Santos 

e outros
Advogado: Dr. Sérgio Ferraz 

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

empresa ré em processo em que se dis
cute o direito a adicionais de insalubri
dade. Entendeu a Turma inexistir cer
ceio de defesa na dispensa de prova tes
temunhal pelo juiz, ante a prevalência da 
prova técnica e que, ainda, “se a insa
lubridade era pre-existente, o direito aos 
adicionais retroage a dois anos da pro- 
positura da ação.” No caso, foi aplicada 
a Súmula n’ 42.

Pede embargos a ré insistindo no cer
ceio de defesa e sustentando violação do 
art. 896 da CLT. Apresenta divergência 
quanto à nulidade e sustenta também 
infringência dos arts. 437 e 332 do CPC. 
|No mérito, sustenta violação do art. 
3’ do Dec. Lei 389-68.

Em que pese o meritório esforço do 
douto patrono da empresa embargante, 
subscritor das bem lançadas razões, não 
pode prosperar o recurso.

Quanto à nulidade, partiu o acórdão, 
entre outras, da afirmação de que não 
houvera protesto pela inquirição das tes
temunhas no momento próprio, depois 
de pronunciar-se a parte, por duas vezes 
sobre o laudo técnico. Assim, violação 
não se demonstrando aos invocados tex
tos e não abordando a jurisprudência 
acostada todos cs ângulos da questão 
toda evidência que o indeferimento dos 
embargos se impõe.

Além do mais, a divergência apresem- 
tada é de Turmas Regionais.

Na parte meritória, a matéria acha-se 
superada pela atual, notória e iterativa 
jurisprudência do Egrégio Pleno, em 
consonância com o entendimento do Pre
tório Excelso, conforme salientado no 
acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 5 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente d» 2» Turma.

RR — 2225-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade» 
Embargado: Carlos Gomes de Oliveira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu na aplicação da Súmula oi e Pre
julgado 48, em processo em que se dis
cute complementação de aposentadoria.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação do artigo 896 da CLT, além dos 
artigos 11 e 444 da mesma consolidação.

Mas todo o arrozoado do embargante 
encontra barreira no Prejulgado 48.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2892-75
Embargante: Banco do Estado da 

Bahia S. A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargada: Marilena Lima Mathlas 

da Silva.
(Dr. Washington Bolívar de Brito)

Despacho
A revista da ré foi trancada, o agravo 

desprovido e os embargos indeferidos. 
Publicado o despacho indeferitório, pede 
a ré, pela petição de fls. 103, a desis
tência dos embargos e a extinção do pro
cesso.

Na forma regimental, homologo a de
sistência do recurso e declaro extinto o 
processo.

In time-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2897-75
Embargante- Altair Lomeu dos Santos 
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba) 
Embargado: Banco Real S. A.
(Dr. Francisco José Machado Bastos)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento do autor porque a hipó
tese não é de ação de cumprimento e a 
juntada da sentença normativa se fez 
ao arrepio do que dispõe o art. 830 da 
CLT (fls. 43).

Nos embargos sustenta-se violência 
aos arts. 896 da CLT e 334 do CPC. Mas 
não se passou das meras alegações, im
possibilitando o reconhecimento dã in
fringência legal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 93-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A.
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro)
Embargado: Guilherme Freitas de 

Abreu Lima
(Dr. Almir Pazzanotti Pinto)

Despacho
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo desprovido porque fática era a 
questão.

Vem o Banco de embargos sustentando 
que a Turma ao rechassar a violação do 
art. 832 da CLT também o violara ao 
não apreciar toda a matéria ventilada 
na revista.

Mas o acórdão embargado expressa
mente se refere à matéria aludindo, ain
da, à adoção pelo Regional da funda
mentação da sentença de primeiro grau. 
Além do mais, não foram opostos, no 
caso, embargos declaratórios.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 156-76
Embargante: Francisco Ruiz
(Dra. Solange Vieira de Souza)
Embargada: Sociedade Comercial e 

Construtora S.A.
(Dr. João Batista Camargo)

Despacho
■ A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento interposto do despacho 
trancatório da revista do autor porque 
era fática a questão. Não encontraram 
as instâncias ordinárias justo motivo pa
ra a rescisão indireta (fls. 66).

Nos embargos, sustenta-se violação do 
art. 896 da CLT e apresenta-se diver
gência, que, entretanto, parte de pres
supostos fáticos diversos. No caso, a ine
xistência de justa causa para ã resci
são indireta foi afirmada à luz das pro
vas que não mais podem ser revistas.

Data venia do louvável esforço da dou* 
ta advogada subscritora das razões, sem 
revolver a prova, o que foi feito as ra
zões, impossível seria chegar-se à con
clusão diversa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 172-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A.
(Dr. Celso F. de Sá Santoro)
Embargados: Sandoval Gomes de Oli

veira e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma negou provimento ao agra

vo de instrumento da ré pelos próprios 
fundamentos do despacho agravado que. 
no caso, aplicou a Súmula n.° 51, em pre- 
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria.

Pede embargos o Banco réu sustentan
do incompetência da Justiça do Traba
lho e alegando violação do artigo 896 dá 
CLT.

Mas nenhuma demonstração válida se 
fez a respeito.
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Indefiro, pois, os embargos..
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 215-76
Embargante: S. A. Indústrias Voto- 

rantim
(Dr. Arnaldo Von Glehn)
Embargados: Anastácio Pereira e ou

tro
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento da ré, em processo °m 
Que se discute equiparação salarial dc- 
"ferida à luz das provas.

Nos embargos insiste a ré na viola
ção dos arts. 461. 832 e 896 da CLT e 
apresentando divergência sobre questão 
de fato e de direito.

A despeito do louvável esforço do dou
to subscritor das razões de embargos, os 
mesmos não podem ter seguimento por
que realmente é fática a questão. A 
equiparação, como já dito, foi concedida 
diante das provas e assim, somente com 
a revisão das mesmas, o que é vedado 
nesta instância, seria possível chegar-se 
a conclusão diversa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. - 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 225-76
Embargante. Manoel dos Santos Cor

rêa
(Dra. Solange Vie°ira de Souza) ,
Embargado: Indústria de Tapetes 

Atlântida S.A.
■ (Dr. Celso Conti Dedivitis)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento do autor ao entendimen
to de que “improcede equiparação quan
do os paradigmas, embora com menor 
tarifa de retribuição, vencem maiores sa
lários porque apresentam maior produ
ção”. (fls. 43).

Nos embargos, afirma-se violência aos 
artigos 896 e 461 da CLT e apresenta-se 
divergência. Mas tal como posta a ques
tão pelo Regional e mesmo pela Turma, 
somente revendo provas se poderia che
gar à conclusão diversa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 390-76
Embargante: Banco Comércio e In

dustria de Minas Gerais S.A.
(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins) 
Embargado: Osmar do Carmo 
(Dr. Francisco Araújo)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento do Banco, interposto do 
despacho trancatório de suas revista, 
Porque “comprovada no laudo pericial a 
nao responsabilidade do reclamante. Ma
téria fática” (fls. 104).

Vem de embargos o Banco sustentan
do violência ao art. 896 da CLT e apre
sentando divergência sobre o mau en
quadramento jurídico dos fatos. Afas- 
tados os arestos emanados desta mesma 
Turma, os demais são genéricos sobre a 
tese, não abordando a hipótese do afas
tamento da responsabilidade do empre
gado, por laudo pericial.

Na realidade, sem rever fatos e pro
vas, seria impossível chegar-se à conclu
são diversa da que chegou o Egrégio Re
gional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 423-76 
.Embargante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

(Dr. Célio Silva).
Embargados: Dominício Timóteo de 

Andrade e outros.
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação da Súmula 51 
e do Prejulgado 48 em processo em que 

discute complementação da aposenta
doria.

Nos embargos alega-se violação do ar- 
rigo 832 da CLT porque o acórdão em- 
bargado, ao Invés de julgar o agravo de 
instrumento, julgou a revista denegada

Mas, na realidade, a matéria já é ce

diça no Pleno deste Tribunal, sendo pois 
de aplicar-se a Súmula 42 para indeferir 
os embargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Süva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 433-76
Embargante: Dun Bradstreet Ltdn.
(Dra. Cely Coelho Caetano).
Embargado: Alexandre Paio mino
Dr. Carlos Augusto Machado).

Despacho
A Turma deu provimento ao agravo de 

Instrumento do autor para determinar o 
processamento da revista para melhor 
exame, em processo em que se discute se 
a opção pelo FGTS extingue ou não a 
estabilidade.

Nos embargos, sustenta a empresa que 
teria sido caso de se aplicar a Súmula 
n.° 42. Ocorre que a relevância da maté
ria e as divergências doutrinárias e ju- 
risprudenciais aconselham mesmos que a 
matéria seja trazida ao conhecimento 
deste Tribunal Superior. Os embargos-se 
perdem no vazio.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 477-76
Embargante: Companhia Siderúrgica 

Nacional.
(Dr. Carlos Fernando Guimarães).
Embargado: Agnelo Efigênio Alves. 
(Dr. Arnaldo Francisco Penna).

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento interposto do despacho 
que trancou a revista da ré, ao enten
dimento de que “nos termos do artigo 
464, II, do CPC, as omissões de senten
ças devem ser sanadas através de em
bargos declaratórios, remédio processual 
para esse fim especialmente previsto” 
(fls. 43).

Nos embargos, insiste-se em violação 
do art. 832 da CLT e apresenta-se di
vergência sobre o mérito. Mas o acórdão 
embargado nada disse sobre - o mérito, 
não havendo, pois, do que divergir E 
mais uma vez deixou a parte de interpor 
embargos declaratórios.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 484-76
Embargante: Usina Queiroz Júnior S.A. 
(Dr. Francisco Elair de Morais).
Embargados: Nestor Pedro dos Santos 

e outros.
(Dr. Sylvio Moreira Cruz).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agravo 

desprovido porque “as disposições cons
titucionais não têm pertinência com a 
tese de irretroatividade da lei, e porque 
não se apresentou julgado conflitante.

Pede embargos a ré apresentando como 
violado o art. 165 da Constituição Fe
deral e o art. 444 da CLT.

Mas, como salientado no acórdão em
bargado, a matéria é interpretativa e a 
respeito divergência específica não se 
apresentou. O acórdão de fls. 57 está 
superado por uniforme jurisprudência, 
em consonância com o decidido pelo Re
gional .

Indefiro os embarogs.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 486-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A. 
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro).
Embargados: Rubilar Garcia Reimão 

e outros.
(Dr. Itair Silva).

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento da ré pelos próprios fun
damentos do despacho agravado que, no 
caso, aplicou a Súmula n." 51, em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria.

Pede embargos o Banco réu susten
tando incompetência da Justiça do Tra
balho e alegando violação do artigo 896 
da CLT.

Mas nenhuma demonstração válida se 
fez a respeito.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.

Barsília, 9 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Süva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 589-76
Embargante: Empresa Brasileira de 

Informação e Pesquisa, Edição e Comér
cio de Livros Ltda.

(Dr. Jayme Borges Gamboa).
Embargada: Tânia Mara Garcia.

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido porque “o que pretendeu 
o agravante, na revista denegada, foi 
severa prova para demonstrar a inapli- 
cabilidade do Prejulgado n.° 14 à hipóte
se decidida (fls. 73)”.

Nos embargos, sustenta-se que não se 
pretende rever prova mas tão-somente, 
adotar o fato a seu sentido jurídico.

Mas na realidade, o que se pretende é 
rever prova para se afirmar se á recla
mante estava ou não em estado de ges
tação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 597-76
Embargante: Diva do Rosário Oliveira. 
(Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargado: Hospital Nossa Senhora 

da Conceição S.A.
(Dra. Maria Madalena Ambros Trom- 

bini).
Despacho

A revista da autora foi trancada e o 
agravo de instrumento desprovido por 
inexistir divergência e estarem as deci
sões das instâncias ordinárias calcadas 
no Prejulgado n.° 14 deste Tribunal. 
Pretende a autora a estabilidade à ges
tante.

Nos embargos, sustenta a autora vio
lação do art. 896 da CLT e também do 
art. 165 da Carta Magna, apresentando 
divergência válida sobre a tese meritó
ria.

Ocorre que, como afirmado, a revista 
estava desfundamentada e não se cons
tituindo os embargos em sucedâneo da 
revista, à evidência que não podem ter 
curso.

Indefiro-os.
Intime-se.'
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Süva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 600-76
Embargante: Rodney Martins Filho 
(Dr. José Alberto Couto Maciel).
Embargados: Sociedade Amigos do 

Município de Guaíba e Hospital Nossa 
Senhora do Livramento.

(Dr. Hugo Aurélio Klafke).
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto do despacho 
trancatório da revista do autor, em pro
cesso em que se discute a existência ou 
não da relação emprego, negada pelas 
instâncias, no exame de fatos e provas.

Nos embargos, o autor insiste em que 
houve violência ao art. 3.°, bem como 
ao art. 818 da CLT, o primeiro por esta
rem configurados os elementos legais do 
contrato de trabalho e o segundo por
que era da empresa & prova de inexis
tência da subordinação jurídica.

Mas a matéria é realmente fática 
como entendeu a Turma e o respeitável 
denegatório. Sem o reexame de fatos e 
provas, o que é vedado nesta instância, 
não se poderia chegar à conclusão diver
sa da encontrada pelas instâncias ordi
nárias.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Süva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 684-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
(Dr. Lino Alberto de Castro).
Embargado: Antonio Bomfim Filho.
(Dr. Edmundo Mala).

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento interposto do despacho 
que indeferiu a revista da ré porque o 
autor, segundo as instâncias da prova 
não exercia cargo de confiança (folhas 
93).

Nos embargos, o Banco sustenta viola
ção dos artigos 896 a 224, § 2.° da C.L.T. 
e apresenta divergência a fls. 102 e 103. 
Mas tal como posta a matéria pelo Re
gional, somente havendo provas é que se 
poderia chegar à conclusão diversa, cer

to que a questão do recebimento da gra
tificação, isoladamente, não afasta o di
reito a horas extras, segundo iterativa 
jurisprudência do Pleno.

Indefiro os embargos.
Brasília, 9 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Süva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 805-76
Embargante: Banco da Amazônia 3.A. 
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro).
Embargados: Alkindar Gonçalves Mar

ques e outro.
Despacho

A revista do réu foi trancada e o agra
vo desprovido pelos fundamentos cons
tantes do despacho agravado, desprovido 
pelos fundamentos constantes do despa
cho agravado (fls. 94).

Nos embargos, o réu insiste na incom
petência da Justiça do Trabalho e na 
violação do art. 896 da CLT.

Mas como salientado no despacho 
agravado, ao qual nos reportamos, a re
vista nao tinha mesmo condições de 
admissibilidade.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 811-76
Embargante: Palmira Scrico — (Dra. 

Solange Vieira de Souza)
Embargado: Argos Industrial S. A. — 

(Dr. René Ferrari)
Despacho

A revista do autor foi trancada e o 
agravo desprovido, porque a matéria era 
fática e, não sendo estável o emprega
do, não era necessário o inquérito para 
apuração de falta grave, aliás confes
sada.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do art. 896 da CLT e divergência 
com a Súmula 20.

Mas a despeito do louvável esforço do 
douto patrono do autor, a matéria é mes
mo fática, não comportando a revista 
denegada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 821-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — (Dr. Roberto Benatar)
Embargado: José Francisco Viana

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido porque 
“desatualizada a pena, aplicada decorri
dos mais de dois meses da prática fal
tosa quando não justificada tal demo
ra” (fls. 29).

Nos embargos, apresenta a ré três a- 
restos, sendo o segundo desta mesma 
Turma. Os demais, apresentam o pro
blema em tese, não abordando a afirma
ção central do acórdão embargado de que 
“não justificada tal demora”.

Inexistindo o conflito pretoriano, in
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Süva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 827-76
Embargante: Mineração Morro Velho 

S.A. — (Dra. Rosali Rebello da Silva)
Embargado: João da Luz Fernandes 

— (Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal)
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto pela ré do des
pacho trancatório de sua revista, com 
base no parecer da douta Procuradoria 
Geral que entendeu bem aplicada ao caso 
a Súmula n? 21, afastada também a ale
gada nulidade por omissão do julgado 
regional.

Nos embargos, a ré sustenta violação 
dos arts. 818 e 832 da CLT e 348 e 350 
do CPC. Segundo a embargante a con
fissão do autor dispensaria qualquer ou
tra prova, e, além disso, o decisório re
gional teria sido omisso.

Data Vénia, a^questão do ônus da pro
va e dos efeitos da confissão não foram 
sequer abordados pela Turma, de modo 
a afastar desde logo qualquer infringên- 
cia ou divergência. E no que concerne 
à nulidade por omissão, afastada que foi 
a ocorrência, não há como admltlr-se o 
conflito de teses e a infringência legal. 
Nunca é demais repetir que os embar
gos não se constituem em sucedâneo da 
refista.
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Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 841-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — (Dr. Roberto Benatar,
Embargados: Angelo Fernandes Silva 

e outros — (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento interposto do despacho 
trancatório da revista da ré pelos p ó- 
prios fundamentos do referido despacho 
que entre outros, aplicou a Súmula n? 
50.

Inconformada, pede embargos a ré in
sistindo sobre a incompetência desta Jus
tiça e apresentando aresto divergente 
sobre a tese meritó-ia.

Quanto à incompetência, trata-se de 
matéria pacífica. Aplico a Súmula n? 42 
para indeferir os embargos. Quanto ao 
mérito, se o aresto agora trazido à co
lação, tivesse apresentado na revista, à 
evidência que a revista estaria funda
mentada para o conhecimento. Mas des- 
fundamentada a revista no pa.ticular, 
eis que apresentou somente aresto sobre 
a prova da prestação extraordinária e 
como os embargos não se constituem em 
sucedâneas da revista, não restou vio
lado o artigo 896 da CLT razão pela qual, 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1976. — 

Carlos Albe. to Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 837-76
Embargante: José Ramos — (Dra. 

Solange Vieira de Soua)
Embargado: MWM — Motores Diesel 

S. A.
Despacho

Contra o despacho trancatório de sua 
revista, interpôs o autor agravo de ins
trumento que foi desprovido pela Tur
ma ao afirmar que “tratam os autos dis
pensa do reclamante, que se entendeu 
lícita pela ocorrência de justa causa: 
recusa imotivada do empregado em as
sinar ficha de produção. Os termos em 
que colocada a questão pelo venerando 
aresto regional não permitem se tenha 
por verificada a infringência do texto 
legal invocado, nem mesmo o conflito 
jurisdicional” (fls. 30) .

Nos embargos, alegando violência au 
art. 896 da CLT pela Turma, apresenta 
o autor divergência a fls. que, contudo 
não aborda o tema central do processo, 
a justa causa especificamente considera
da.

Inexistindo conflllto pretoriano e não 
se demonstrando violação de lei, indefiro 
os embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 894-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. — (Dr. Lino Alberto de 
Castro)

Embargado: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Campos — (Dr. Acnsiso de Moraes Rêgo 
Bastos)

Despacho
A revista do Banco réu foi trancada 

e o agravo desprovido porque deserto.
Pede embargos o Banco sustentando 

ter havido rigor excessivo por parte da 
Turma e obstáculo judicial.

Mas não se foi além das meras ale
gações .

Indefiro os emoargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de aezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 938-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Célio Sil
va)

Embargado: Manoel Martins Amaral 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
O agravo da ré foi desprovido na apli

cação do Prejulgado n? 48 e da Súmula 
51.

Nos embargos, insiste a ré apenas na 
questão da prescrição apresentando pro
nunciamentos doutrinários e Julgados do 
Pretório Excelso.

Mas por tratar-se de direito de trato 
sucessivo, há o Prejúlagdo n’ 48 a im
pedir o trânsito do recurso.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1978. - 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 948-70
Embargante: Companma Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Célio Sil
va)

Embargado: Acácio Pinto Barbedo — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido, na apli
cação das Súmulas 51 e 42 e do Prejul
gado n^ 48. Complementação de aposen- 
tadoia.

Nos embargos insiste a re na prescri
ção apontando pronunciamentos uoutri- 
nários e julgados do Pretório Excelso.

Mas, na realidade, diante do Prejul
gado n? 48 e da Súmula n? 42, a revista 
não tinha mesmo condições de prospe
rar.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva. Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 978-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Célio Sil
va)

Embargado: Manoel Esteves — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A revista da ré foi trancada originan

do o presente agravo de instrumento que 
foi desprovido pela Turma na aplicação 
das Súmulas 42 e 48. Discute-se comple
mentação de aposentadoria, com a ale
gação de incompetência e prescrição.

Nos embargos, a ré insiste unicamente 
na prescrição, sustenando que o Prejul
gado n? 48 não tem aplicação ao caso 
dos autos, com farta citação cioutrinária 
e de acórdãos do Pretório Excelso.

Mas não demonstrada a violação do 
art. 11 da CLT, já interpretado pelo 
Prejulgado e não se apresentando diver
gência válida a teor do art. 894 da CLT, 
não podem os embargos ter livre trânsi
to.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro dé 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma

AI — 1079-76
Embargante: Vitória Minas S. A. — 

Crédito Imobiliário — (Dr. Mauro Thi- 
bau da Silva Almeida)

Embargado: Antonio Machado Bueno 
— (Dr. Wenlo Balbino de Castro)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agravo 

desprovido porque “na minuta a agra
vante repete o alegado nas razões de 
revista sem, contudo, atacar nem des
truir a fundamentação do bem lançado 
despacho” (fls. 81)

Pede embargos a empresa ré susten
tando que sua revista estava fundamen
tada, resultando violado o art. 896 da 
C.L.T.

Mas não se foi além das meras alega
ções e procura-se apenas renovar a re
vista.

Indefiro qs embargos.
Intime-se.
Brasília. 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente* da Segunda Turma

AI — 1090-76
Embargante: Jacira dos Santos e ou

tros.
(Doutor Sérgio Pinheiro Drummond) 
Embargado: Estado do Rio de Janei

ro.
(Doutor Renato Freitas Ramos) 

Despacho
O agravo dos autores foi desprovido 

porque não ccorria o conflito pretoriano, 
não incidindo, também na espécie, a 
SUmula número 47. Por igual Inocorre- 
ra violência ao Decreto-lçi número 389-68, 
porque nãt> está o Júte vinculado a 
prova produzida, podendo dela'discrepar, 
desde que fundamente sua decisão (fo
lhas 37).

Nos embargos, sustentam os autores 
que sua revista estava fundamentada 
em divergência sobre a tese da presta
ção intermitente de trabalho insalubre.

Ocorre, como salientou o acórdão em
bargado, que “eventualidade nao se con
funde com a intermitência” e que “en
quanto no contate permanente a insalu
bridade é presumida, da eventual, para 
que exista passível de gerar adicional, 
é necessário ser provado” (folhas 37).

Questão de prova, pois.

Não violado: o artigo 896 da CLT pela 
Turma, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de nevembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1113-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
(Doutor Carlos Moreira de Luca) 
Embargado: João Simões Quinto 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
O agravo da ré foi desprovido porque 

“a minuta é ocã, em função do direito, 
como colocada a matéria pelo TRT” — 
(folhas 49).

Vem a FEPASA de embargos insis
tindo na nulidade, por violação do ar
tigo 832 da CLT, eis que não se pode 
presumir a apreciação de questão pre
liminar.

Mas os embargos, como a minuta do 
agravo não conseguem destruir os fun
damentos do Regional de que a inércia 
foi rejeitada por ter sido julgado' o mé
rito da causa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1141-76
Embargante — Light — Serviços de 

Eletricidade S. A.
(Doutor Célio Silva) .
Embargado: Aparecido Rodrigues) 
(Doutor Sid H. Riedel Figueiredo)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido porque “o só fatc- de su- 
bestabelecer-se a procuração em favor de 
outros advogados, não importa afirmar- 
se tenha cessado a assistência do órgão 
de classe no feitó” (felhas 42).

Pede embargos a ré alegando viola
ção do artigo 460 do CPC eis que ao 
julgar o agravo a Turma teria julga
do a revista. Sustenta-se, ainda, viola
ção dos artigos 14 da Lei número 5.584 
de 1970, 1.316, 1.319 e 1.326 do CC e 
44 e 45 dc CPC.

Mas não: se foi além das meras ale
gações.

Não demonstradas as violações apon
tadas e sendo a matéria de interpreta
ção, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1157-7B
Embargante: Banco da Amazônia S.A. 
(Doutor Celso Franco de Sá Santoro) 
Embargadcs: Milton Lucas Pinto: e 

outros.
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
A revista do réu foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido na apli
cação da Súmula número 51.

Pede embargos o réu insistindo na 
incompetência da Justiça dó Trabalho 
para apreciar a questac em que se dis
cute complementação de aposentadoria.

Mas a iteratividade dos pronuncia
mentos sobre a tese estavam a determi
nar mesmo o trancamento da revista e 
o desprovimento do agravo, em conso
nância com as Súmulas 42 e 51.

Além d< mais os embargos vem ape
nas por infringência, sem qualquer de
monstração de violência à lei, em sua li- 
teralidade.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1186-76
Embargante: Almir Antonio da Silva 

e outros.
(Doutora Solange Vieira de Souza)
Embargado: Petróleo Brasileiro S<.A 

— PETROBRAS.
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Despacho
A revista dos autores foi trancada mo

tivando o agravo de instrumento “sub 
judice” que também foi desprovido por
que “o fundamento da decisão recorri
da é peculiaríssimo e não foi atingido 
pelo Agravante” (folhas 53).

Nos embargos aflrma-se que foi vio
lado pela Turma o artigo 896 da CLT e 
apresenta-se divergência quanto ao mé
rito, sobre c direito dos empregados da 
PETROBRAS ao adicional regional. Mas 
não foi feita qualquer demonstração de 
violência ao artigo citado, não se ata
cou a fundamentação do acórdão em
bargado sende que, na parte meritória, 
a divergência apresentada acha-se su

perada pela atual, notória e iterativa 
jurisprudência do Pleno. Aplico a Sú
mula número 42, para indeferir ds em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1198-76
Embargante: Aurea Soveral
(Doutor José Torres das Neves).
Embargado: GB — Crefi S. A. — 

Crédito, Financiamento e Investimentos.
(Dcutor Milton Salatino)

Despacho
A revista da autora foi trancada e o 

agravo desprovido pelos fundamentos do 
despacho denegatório (tolhas 35).

Pede embargos a autora alegando vio
lação do artigo 896 da CLT, porque a 
revista estava fundamentada.

Mas os arestos que a embasaram par
tiam de pressupostos fáticos diversos por
que o Regional afirmara a ausência de 
prejuízo.

Não violado o artigo 896 da CLT, in
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Ttftma.

AI — 1249-76
Embargante: Norma dós Santcs Silva 

e outros.
(Doutor Sérgio Pinheiro Drummond)
Embargado: Estado do Rio de Janeiro 
(Doutor José Alberto Marinho Soa

res).
Despacho

A revista dós autores foi trancada e 
o agravo desprovido porque “não defi
nida a causa da insalubridade invocada, 
a natureza do trabalho executado em 
condições insalubres, em caráter inter
mitente, inaplicável à hipótese a Súmula 
númerc 47, partindo os arestos paradig
mas trazidos à colação de outros ele
mentos fáticos e de convicção (folhas 
número 55).

Nos embargos, os autores sustentam 
violação do artigo 896 da CLT e di
vergência. Mas a divergência refere-se 
à nãc exigência dó contato permanente o 
que também faz o acórdão embargado 
quando refere-se expressamente a não 
ter sido provada a intermitência. Não 
configurando o conflito pretoriano e 
não demonstrada a violaçãó dc artigo 
896 da CLT, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de novembro de 1976. - 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1303-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sétima Divisão Leopoldina 
(Doutor Artur Gomes Cardoso Rangel) 
Embargado: Cyllas Lemes 
(Doutor Divani Queiroz Alves,.

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento interposto do despacho 
trancatório da revista da ré, ao entendi
mento de que a revista denegada enfren
ta iterativa, notória e atual jurispru
dência do Cclendo Pleno. Complementa
ção de proventos de aposentadoria, a 
que contratualmente se obrigou a recla
mada, com a remessa das folhas de pa
gamento ao INPS.

Nos embargos, a Rede sustenta' aten
tado aos artigos 896 da CLT, 126 do CPC, 
2^, § 1? da Lei de Intrcdução ao Código 
Civil e ao Decreto-lei numero 956-69, 
além de violação dos artigos 110 e 153 
da Lei Maior. Apresenta, também, diver
gência.

Mas a matéria cal na iteratividade, an
te os pronunciamentos do Colendo Ple
no. Aplico a Súmula número 42 para In
deferir os embargos.

intime-se.
Brasília, 11 de nevembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1329-76
Embargante: Banco Itaú S. A. 
(Doutor Marcos Heusi Netto). 
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários no Es
tado do Espírito Santo,

(Doutor José Terres das Neves).
Despacho

A revista do réu foi trancada e o agra
vo desprovido em processo em que se 
debate possibilidade das Juntas de 
Conciliação e Julgamento discutirem as 
sentenças normativas, em ação de cum
primento (folhas 69).
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Vem de embargos o réu, alegando vio
lação dos artigos 794, 795 e 224 da CLT 
e, ainda, disposições da lei número 4.725 
de 13 de julho de 1965 e o artigo 8? do 
Decreto-lei número 5-66. Alega-se, tam
bém, violação do artigo 896 da CLT.

A matéria é de amplo conhecimento do 
Tribunal que, ao julgar a AR número 
5-74 expressamente ressalvou o direito 
dos postulantes até a data de publicação 
do acórdão, o que ocorreu a 3 de outu
bro de 1975 quando a inicial deu en
trada em Juizo a 14 de junho de 1973.

E’ o quanto basta para indeferir os 
embargos, na aplicação, ainda, da Sú
mula número 42.

Intime-se.
Brasília, 30 de novembro de 1976. — 

Carfos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1466-76>
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

Sociedade Anônima.
(Doutor Lino Alberto de Castro)
Embargado: Antonió Marcílio Veloso 

Gomide.
(Dcutor Júlio Borges Gomide)

Despacho
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo desprovido porque “a certidão re- 
lativaa o acordo coletivo veio aos autos 
no prazo assinado pelo Juiz” afastado o 
Prejuízo (folhas 52).

Nos embargos sustenta-se violação do 
896 da CLT e também do artigo 

872, parágrafo único da mesma Conso
lidação. Não demonstrada a viciação de 

lei, a divergência apresentada a folhas 
57, parte do pressuposto da não junta
da da certidão, o que não é o caso dos 
autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 4993-74
Embargante: Fred Alexandre Rubin 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Manufatura de Brinquedos 

Estrela S. A.
(Doutor Granadeiro Guimarães).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

parcial ao recurso do empregado para 
acrescer à condenação a parcela dos des
contos, mantido no mais o acórdão re
gional. Houve embargos declara tórios 
que foram rejeitados.

Pede embargos o autor alegando vio
lência ao sartigos 483 e 496 da CLT. O 
primeiro porque trata-se de pedido do 
rescisão indireta. E o segundo porque a 
incompatibilidade está prevista apenas 
para a hipótese de reintegração. Apre- 
senta-se divergência válida sobre a tese.

Havendo divergência e ante a possi
bilidade das violações legais invocadas, 
defiro os embargos e determino o seu 
processamento, com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 6 de novembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Stlva, Ministro 
Presmente da Segunda Turma.


